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I PREFE]TURA MUNICIPAL DE RIBERÃO OÍI PINHAL ESTADO DO

PARANÁ.

PREGÃo ELETR0NIC0 N.', 00412026.

PR0CESSo AIIMINISTRATIVÍI i,l.o 00S/2026

sESSÃ0: 2810112026.

H(IRÁRO: ÍI9H3OMIN.

S0LICITANTE: SECRETARIA 0E TRANP0RTE E uAçÃ0.

tlBJETtI: CÍIMBUSTÍIíEIS.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G00O - Fone: (43) 35518301 -Email:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

DOCUMENTO DE FORMAUçÃO DE DEMANDA (DFD) - PEDTDO N3 OO2l2O2s

órtão: SECRETARIA DÊ TRANSPORTE E VIAçÃO

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): SECRETÂRlA DE TRANSPORTE DC VIAçÃO; SECRETARIA OA

AGRICUTTURA E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DA SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAçÂO E CUTTURA, SECRETARIA DE

ESPORTE E IAZER, SECRETARIA DE ASSISTÊNOA SOCIAI. SECRETARIA DE OBRAs, ADMINISTRAçÃO.

Responsável pela Demanda: HÉtlo toPEs DA slLvA
O^rA':28/@12025
E-mail: samaribeiraodopinhal@smail.com Fonê: (43)3551-2599

1. OUErO: AqUrSrçÃO DE COMBUSTÍVE|S.

vALOR ESTTMADO pARA A AQUTSTçÃO: R$ 3.62í.8í5,20.
cRÉDrTos oRçAMENTÁRr05: uvRE.

9,- í
-.í ) )9§
ei -B

PREVISAO PARA UTIL DOS MATERIAIS/PRODUTOS; ANO DE 2026.

2 J USTIF tcATtvA DA N ECESSTDAD E DA coNT /AqursrçÃo
Os combustíveis são de extrema importância para que cada secretaria possa dar continuidade em seus serviços prestados tanto
no âmbito municipal, estadual e interestadual (nos casos da Secretaria da 5aúde), Secretaria de Educação e Cultura (transporte

escolar na Zona Urbana e Zona Rural do município e distrito), Assistência social e Conselho Tutelar, Setor Rodoviário (melhoria e

manutenção das estradas rurais e urbanas, Setor de ObÍas, Secretaria do Esporte (transporte de atletas para joSos municipais e

estaduais), Secretãria da Agricultura e Meio Ambiente, as quantidades solicítadas atenderão cerca de 100 veículos entre a linha

leve e linha pesada da frota municipal, caminhões, ma urnanos e e uipamentos

3. DESCRTçÕES E QUANTTDADES

IÍEM CATMAT
oEscRrçÃo

QÍDE UNIO VR UNIT TOÍAI-

tcool anidro combustívêL ctôssificação: comum, uso

01 4e6024
paía aulomotivos, composlo: etanol. (200lra,rtporte 700 1.500 LITROS 7,95

11925,00400 200

02 46í506

Gasolinà: ctêssificêção: comum, uso: parã automotivos,
índicê de octànaqemi i.d 87 min. (15,000 lrentporiq 122.000 LITROS q,7 1

é0.000 2?.000 ,8.000 1062620,O0
leo diesel (5J0). Uso: automolivo. Apresenlaçâo: com r95.500

461552 biodiesel 00.000 lransporle, 80.000 Saúde 62.000 LITROS
03 1745815,00i.r00

90.000
LITROS 8,71

04 461548
783900,00

sotução. composição: 32,50% Uréia Pura E gua

05
438910 0eionizada. Tipo: Arta-32. Apresentação: Líquido. 20 tilros. 130 GALÔES 135,04

50 20 ,0 17555,20

Tota I
Rs 3.621.815,20

4 ObseÍYaçõer gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: lRlS REMIGIO CONDE.

4.2. LOCAI dA ENtrEgA: ABASTECIMENTO FORNECIDO AÍRAVÉS DE REQUISçÃO ASSINADA

SETOR.

RESPONSÁVEt DO RESPECTIVO

4.3. Servidor responsável pa ra o recebimentor ALCÍDIO B, S. JUNIOR.

DA SILVA

Responsável pela Fo d

CIENTE:

DARTAGNAN
PREFEITO M t

Em coíformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-

ortunidade para a aquisição/contra o e demai5 providências cab
à autoridade competente paÍa análise de conveniência e

Óleo dieset (S-500). t so: automotivo. Apresenleção: com
biodiêset. Composição: concentração de enxoÍre l0 mg/kg.
(12000 lnnrpo,Te, 22000 Saú.lc, 23.000 Educação, i.000
ÁsçirL)

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

PIANILHA PESQUISA DE PREçOS

NOME: úl,o C'í«r P,o"io ít tnII É

CN PJ , \6.qR[.'ltt / ooc) t- 6c

9o ose agq q\INS. ESTADUAL;

EN DEREçO

CIDADE; {, [r; --" . Ào 0',".ffrr0

3 -aq rrr,lrrr-: io-0r^pinn. I )3 @

COMBUSTíVEIS 2026

, roQ. a.,-r . 0aFON E:

coNDIçÕES DT PAGAMENTo:

IOCAT E DATA:

\

ASSINA

E6.984^5í í€õ?
lE 00.À!2.2ítg

ctoo AUTO PO§ÍO.EIRzu
Ar. 9&car Fhb. 7ap. oítüü

- cGPECaeo{ú
uttBCtRAo DO P|,[H^L - PlJ

ITEM CATMAT orscnrçÂo QTDE UNID MARCA vR.ut{tÍaRto

01 486021 Ákoot anidro combuííveli itassiÍicação: comum, uso: pàra
automotivos. composto: etanol. (a00 Treniporle, 750 Saúde
450 Educacão, a00 Atslst)

2.000 Lilros

s[,Ú 5ro
02 ú6150ó Gásotina: clâssiÍicação: comum, uso: parâ automotivos, índice

de octônagêm: iad 87 min. (20.000 Trtn.podê, 70,000 Saúde
35.000 Educeção, 25.000 Astisa.)

r 50.000 Litros

A[| 6,eD
03 4ó1552 Óleo diesel (S-10). Uso: automotivo. apresenlação: com

biodiesel. (75.000 lâorporte, 90.000 Ssúde, 50,000
Ed u cac ã o, 5. 000 Á isis r. )

220 000 Litros

À[,ú ó. qq
04 461548 Óteo dieset (5-500). Uso: automotivo. Aprêsenteção: com

biodiesel composição: concênlrôção de enxofre l0 mg/kg.
(15.000 lrrotportc, 30.000 Saúdo, i0-000 Educrçio, 5.000
Assist.)

110 000 Lilros

$1,[! G,11
05 4389Í0 Sotução. Composição: 32,50% Uréia Pura E Água Deionizada

Ípo: Arta-32. Apr€sêntação: Líquido. 20 ltlros. O0
lrr,rsoorte, 70 S.údê, 10 Educacáo, 20 Áttit,.)

200 Gâtões

Ê)*Ifl"k J4o cc
Total estimado

Rua ParEná 983-c6ntro- cEP: 8ô.490-000 -Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Enderoço elêlfônlco www.ribelrâodoplnh6!.pr.9ov.br - E-mell pmrplnhalGDuol çoÍÍ!.br€ Çomprü! pmÍplnhal@gmall.com

vAr.rDADE DA (orAçÃo , 30 À1".o

OÂ IMPRESA



-

São Roque Comércio de Combustíveis Ltda

Rua São p"uio' 892 -Ribeirão do Pinhal/PR

CEP: SOlq0-000 - Fone: (43) 3SSI-ZOSS

CNPJ : 22'920'40 4/000 r -36

Insc' Est': 907 11401 -49

PESQUISA DE PREÇOS

PREFEIURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINIIAL - PR

fornrito ou força maior da impraticabilidade do

Â' A validade desta cotação e de 90 dias' ressalvado direito à caso

Presente Preço ofertado'

Ribeirão do de janeiro de2026'

I,

UNITALORv
UTOPRODITEM Rs 5,25

RDP,

RODOIL

ON PETRO,
PONTUAL,

2.000 LTS
ETANOL0l

Rs 6,99

RODOIL

ON PETRO,
PONTUAL, RDP,

r50.000 LTS
cesot me COMUM02

Rs 7,04
ON PETRO,
PONTUAL, RDP,

RODOIL

zzo.ooo lrs
DIESEL S- l0

R$ 6,99
ON PETRO,
PONTUAL, RDP,

110.000 LTSs-s00DIESEL COMUM

144,90PONTUAL, ECO-
BIOAR

200
ARLA 32,5%

São Roque Combustlve is Ltda Me



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

F)NE,ftb) 355\ -)1 ég EMAIL:

PLANTTHA PESQUTSA DE PREçOS

coMBUSrÍVrrs 2026

a(

JJQNOM

^)
CI

CNPJ

INS.ESTADUAL:

ENDER

ç!

6/wiL.(o't

vALTDADE ol coraçÃo:

coroçÕes DE PAcAMEívro:

LOCAT E DATA:

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

AUTO POSM OIt,IliO ESPIRIIO SAI{TO LTDA,

CNPJ: 27.841.526/0001 -50

ITEM CATMAT DESCRTçÃO QTDE UNID MARCA vR.UNITÁRIO

0l 486024 Álcoot anidro combustível ctassiÍicação: comum, uso: para

automotivos, composto: elanol. (á00 Transporte, 750 Seúde,
150 Educacão. 100 Ássisl.)

2.000 Litros

6 ,Js
02 4ó1506 Gasolina: ctassificação: comum, uso: perâ automotivos, índice

de octanâgêm: iad 87 min. (20.000 Trensporte, 70.000 Saúde,
35.000 Educacão, 25.000 Assisl.)

150.000 Litros -J oc
03 161552 Óleo diesel (S-10). Uso: automotivo. Apresentação: com

biodieset. (75.000 Trensporte, 90.000 Saúde, 50.000
Educacão, 5.000 Asslst.)

220.000 Litros l"c
04 116151+8 Óleo diesel (5-500). Uso: automotivo. Apresentação: com

biodieset. Composição: concenlração de enxoÍre l0 mg/kg.
(45.000 frensporte, 30.000 Saúde, 30.000 Educação, 5.000
Assist,)

il0.000 Litros

6,qb
05 4389t0 Solução. Composição:32,50% Uréia Pura E Água Deionizada.

Tipo: Arla-32. Apresentação: Líquido. 20 titros. (70

Transoorle, 70 Saúdê, 40 Educação, 20 Assist.)

200 Gatões

Jqq ro
Total estimado

Rue Paraná 983 - Contro - CEP: 86.490{00 - Fonâ: (43)36518301. CNPJ 76.968.0641000142
Endêrêço êlemnlco - E-mall e
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DlÁRIo0FICIALELETRÔNICODoMUNICÍPIODERIBEIRÃoDoPINHAL
Conforme Lei Municipal n'o 1'96712018'

Ano VIII I naiçao n'o 1452 | Quintu-ftitu

assinatura: 0610212025, ANTOlflg SERGIO CHERUBIM CPF:

rúrz. cPFÀ,tF n.' 171.895'279-15'

I oO ae fevereiro de2025'

608.743.849-15 e DARTAGNAN

Pág.012

CALIXTO

DE

RIBEIRÃO DO PTNHAL - PR

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO N',, 002/2025 ATA REGISTRO DE PREÇOS

005/2025. Extrato de ata celebrada en§e o MunicíPio de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' ?6.968.064/0001-42 e a

empresa AUTO POSTO DIVINO ESPIRIT O SANTO LTDA CNPJ n". 27.841.5261000 l-so. objeto: registro de

preços para possivel aquisição de combustíveis Para os veiculos da Frota MuniciPal, conforme solicitação da

Secretaria de TransPortes e Viação. Vigência 20l0212026.ITEM 02 - GASOLIN A COMUM VALOR R§ 6,46; ITEM

o4 OLEO DIESEL S.5OO VALOR RS 6,54. Data de assinatwa: 06IO2I2O25, ALEXANDRE XAVIER DI.AS CPF:

04 1.431.869-26e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/lvÍF n.' 171'895'2 79-15

AL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL. PR

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO N". 002/2025 ATA REGISTRO DE PREÇOS

00612025. Extrato de ata celebrada entre o MunicíPio de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064/000142 e a

empresa CIDO AUTO POSTO EIRELI - ME CNPJ sob n". 16.984.5 l410001 -69. Objeto: registro de preços Para

possível aquisição de combustíveis Para os veículos da Frota MuniciPal, conforme solicitação da Secretaria de

e Viação Vigência 2010212026 ITEM 03 - ót-so DIESEL S-IO VALOR R$ 6,62; ITEM 05 ARLA

TransPortes DE OLTVEIRA CPF: 717'009'199-20 e

VALOR R$ 87,00 Data de assinatura: 06102,2025 LUV C,LAUDIO

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPFÀrÍF n." t7t.895.279-15

AL DE

RIBEIRÃO DO PÍNHAL. PR

SEGUNDO ADITIVO CONTRATO 10412023 PREGÃO ELETRÔNICO N" 02512023. Extrato de contrato

de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n'' 76'968.064/000142 e a empresa GENTE

SEGURADORA S.A CNPJ n' 90. I 80.605/0001 -02. objeto: contratação de seguros Para veículos da Secretarta de
celebrado entre o MuniciPio

19lo2l2o21, MARCELO

TransPorte e Viação e da Secretarta de Saúde' Vigência até I zl03 12026. Data de assinatura
15

WAIS CPF: 632.005 .380-15 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n'" 17r.895.279-

DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N..OOII2O2A

EDITAL DE CONVOCAçÁO N'" 14/2025

Ribeirão do Pinhal,

RESOLVE,

o prefeito do Município de Ribeirão do piúar - pR, Dartagnan calixto Fraiz, no uso de suas aribuições legais'

..N'IDERANDO o disposto n9 lditaln" 
001/2024 de Frocesso Seletivo simplificado.destinado à contratação para

o cargo público o. a*i,i'* Àaurirt utrru-J Á*iiirr.r. s.*iço*"õJlJri Eorouuoióloso' Nutricionista' Pedreiro'

professor, professor de Arte, professor d" à;;;;;riri"u, rrí"op"ougogo e servente de-pedreiro do Município de

DiáriooficialAssinadoEletronicamentecomCeíificadoPadrãoICP.Brasil'APrefeitura
do Município a" niu"irããà pi.,úr dá garantia à" "ri*i"ia"de 

deste documento' desde

que visuarizaoo ut luã àãã"-.*í*..iu.i.ããJopi"r,a'pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ : 76.968'064 I 0o0l -42

Rua Paraná,983 I CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 12 de janeiro de 2O26.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoría
informações referentes a existência de dotação orçamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a o
registro de pÍeços para possível aquisição de combustíveis para a frota de veículos,
maquinários e equipamentos,

lnformo que os valores a serem contratados serão de a proximada mente:

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a dÍsposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração,

Atenciosamente,

PATRÍCIA CORR LOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

IUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

TRÂNSPORTE EDUcAçÃo sAÚDE ASSTST.S0CTAL ÍOÍAL

Rs 891.436,00 Rs 5s9.092,00 Rs 763.386,00

I
Rs 172.756,00 Rs 2.485.570,00

Ru5 P6raná 983 - Contro - CEP: 86.490-000 - Fono: (43)35518301. CNPJ: 76.968.004/0001-42
EnderêÇo eletrônico - E-mâll



PREFEITU RA DE RIBEIRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANA

MAN I FESTAÇÃo onÇnv rrurÁntR'

nrrrRÊructR - pedido de tnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária'

oBJETo-AquisiçãodecombustÍveis,conformesolicitação.

VALOR.RS2'862'510,00(doismilhõesoitocentosesessentoedoismil
quinhentos e dez reais)'

Com base no objeto cima, especificado' informo a este Setor de

compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponibilidade nos

valores abaixo descrito, para a celebração pretendida' conforme segue'

Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração'

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações'

projeto/Ativid ade - 04.722.0003-2005 - Atividades da Administração Municipal'

Natureza da Despesa - 3.3.90'30.00'00 - Material de Consumo'

códtgo reduzido - 00330 - 00000 - oooo/ouoT looloo - Recursos ordinários (Livres)'

Orgão - 05 - Secretaria Municlpal de Obras Públicas e Serviços Urbanos'

Unidade - 001 - Departamento de Obras Públicas e Serviços Urbanos'

Projeto/Atividade-1.5.452'0004-20l5.AtividadesdeobraseServiçosUrbanos.
Natureza da Despesa - 3'3.90.30'00'00 - Material de Consumo'

código reduzido - 00710 - 00000 - oooolouoT looloo - Recursos ordinários (Livres)'

códtgo reduzido - 00730 - 00510 - o'l"oloLlol looloo - Taxas - ExercÍcio Poder de Polícia'

código reduzido - 00740 - 00511 - Oslj1l}tloT looloo - Taxas - Prestação de serviços'

Orgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação'

Unidade - 001 - Departamento de Manutenção de Transporte e Viação'

Projeto/Atividade.26.782,0005.2016.AtividadesdosServiçosRodoviários.
Natureza da Despesa - 3.3'90.30'00'00 - Material de Consumo'

codigo reduzido - 00800 - 00000 - oooolotloTlooloo - Recursos ordinários (Livres)'

Orgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura'

Unidade - 001 - Departamento de Educação'

projeto/Ativid ade - 12.122.0006-2017 - Atividades do Gabinete da Educação'

Natureza da Despesa - 3.3.90.30'00'00 - Material de Consumo'

código reduzido - 00900 - 00103 - oto3loLlotlooloo - 5% sobre Transferências constitucionais FU N DEB'

código reduzido - 00910 - 00104 - oT}4l}l,l)llooloo - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica

Projeto/Atividade.]'2.36]..0006.2019-AtividadesdoEnsinoFundamental'
Natureza da Despesa - 3'3'90.30'00'00 - Material de Consumo

código reduzido - 01140 - 001.03 - 0103/0u01 looloo- 5% sobre Transferências constitucionais FUNDEB'

código reduzido - 01150 - 00104 - oto4lol.lotlooloo - Demais lmpostos vinculados à Educação Básica'

códião reduzido _ 01160 - 00107 - oloT lgg/otloolo) - salário-Educação.

Projeto/Atividade - 12.361'0006-2020 - Gestão do Transporte Escolar'

Naiureza da Despesa - 3'3.90.30'00'00 - Material de Consumo'

código reduzido - 01210 - 00103 - oTo3l}L/ot/oo/oo - 5% sobre Transferências constitucionals FUNDE

Códigoreduzido-o722o-00104-olo4lot/ot/ooloo-DemaislmpostosVinculadosàEducaçãoBásica'
Códião reduzido - 01230 - 00107 - O1OT lgglOtlOOlO1 - Salário-Educação'

código reduzido - 01250 - 01013 - l}l3l}glotlo5l!8- Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE

5ite http://www.ribeiraodopinhal.pr'gov'br - e-mail: pmrp inhal@ uol.com.br

B.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 -Foneltax: (043) 3551-8300 - CNPJ N9 76.968.064/0007'42



PREFEITU RA DE RIBEIRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANÁ

projeto/Ailvidade - 12.365.0006-2021 - Atividades da Educação lnfantil.

Natureza da Despesa - 3'3.90'30.00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - 01460 - 00103 - Oto3loTloTlooloo - 5% sobre Transferências constitucionais FUNDEB'

código reduzido - 0747o- 00104 - oto4loLloTlooloo - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

Unidade - 002 - Departamento de Cultura'

Projeto/Atividade - 13.392' OOOT'2022 - Atividades Cu ltu rais'

Natureza da Despesa - 3'3'90'30.00.00 - Material de Consumo'

Código reduzido - 01540 - 00000 - OOOOIOI'/OT lOOlOO - Recursos Ordinários (Livres)'

Órgão - 08 - Secretaria Municipal da Saúde'

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde'
projeto/Attvidade - 10.301.0008.2039 - eestão da SAÚfif Pública Municipal'

Natureza da Despesa - 3'3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

Código reduzido - 01880 - 00303 - o3o3lotlo2/ooloo - saúde - Receitas Vinculadas (E'c' 29100 - t5%)'

Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social'

Unidade - 001 - Departamento de Assistência Social'

projeto/Atividade - 08.244.0009.2043 - Atividades da Assistência social'

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00'00 - Material de Consumo'

código reduzido - 020s0 - 00000 -ooooloTlol/ooloo - Recursos ordinários (Livres)'

projeto/Atividade - 08.243.0010.2054 - Atividades do Conselho Tutelar.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

Código reduzido - 02280- 00000 - OOOOIOUOT IOOIOO - Recursos Ordinários (Livres)'

orgão - 11 - Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Meio Ambiente e Rec' Hídrico'

Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Meio Ambiente e Rec' HÍdrico'

Projeto/Atividade - 20.606. 0012-2064 - Atividades da Agricultura e Meio Ambiente'

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - 02610 - 00000 - oooolotloT/oo/oo - Recursos ordinários (Livres)'

Orgão - 12 - Secretaria Municipalde Esportes, Turismo e Lazer'

Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer'

Projeto/Ativid ade - 27.8I2.0003-2065 - Atividades do Esporte, Turismo e La

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

Código reduzido - 02660 - 00000 -Oo00l0tl07100100 - Recursos

Ribeirão do Pinhal, 12 de ja

na nos

Marcelo Corinth
Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

iro de

Nesta

Rua Paraná 983
Site: http://www.ribeiraodopinhal pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol com- Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (oaa) :ssr-sroo - cNPJ Ne 76.968.06410001-42

.br
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Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RTBEIRÃO DO PINHAL, 12 DE JANEIRO DE 2026.
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Valor R$ 2.862.510,00

LUlZ DIAS CATARINO

MUNICIPAL DE FAZENDA



I PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
J . ESTADO DO PARANA.

EsruDo ÍÉcNtco PREUMTNAR

rNTnoDUçÃo

O presente documento apresenta os devidos estudos paÍa a formaçâo de registro de preços para eventual aquisição de

combustíveis para os veículos, maquinários e equipamentos da frota municipal, de iorma parcelada pelo período de 12

(dozelmeses.

1 - DEscRrçÃo DA Í{EcEsstDADE

1,1 Os contratos de fornecimento de combustÍveis 04, 05 e 06/2025 tem seu término de vigência previsto para o dia

2010212026 e em viftude de tal situaçâo uma nova contíatação se faz necessária por meio de novo processo licitatório

para manutenção dos serviços da administração e gerenciamento de abastecimento de combustíveis de veículos

automotores e agrÍcolas, maquinários além de equipamentos de limpeza e conservação de vetetação como

roçadeiras, motosseras e âfins, visando manter os mesmos em opeÍação.

1.2 O uso constante da frota municipal no desenvolvimento dâs atividades e serviços públicos, onde a utilização dos

veiculos, mâquinários e afins se tornam imprescindíveis para o atendimento à população, tais como: recapeamento de

estradas vicinais, deslocamento das ambulâncias pard diversas localidades, transporte de insumos e suprimentos

necessários para o funcionamento de escolas e unidades de saúde, transportê de alunos da zona rural e urbana,

translado de servidores para eventos profissionais e reuoiõet demonstram que tal contratação é essencial e sua

intêrÍupção pode comprometer o andamento das atividades institucionais afetando o funcionamento regular de todas

as secretarias e departamentos, tornando-se, assim, imprescindível.

1.3 Os postos de combustível deveÍão estar situados dentro do perímetro urbano do município, a título de melhoÍ

lo8í5tica e eíratégia do abastecimento. Qwnto à exigênclo de locolkqÉo, some,Ite serão dceitos licitontes cuio

posto de obot'2cimento estelo locq,lhodo no perlmetro urbqno do municiplo, esla se faz ne€essária tendo em vista o

princípio de economicidade, eficácia e eficiência para obtenção da proposta mais vantajosa para o Município de

Íibeirão do Pinhal, pois, se a distância entre a sede do Município e a da Contratada for gÍande, a vantagem do "menor

preço" ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da fÍota e há dentro do perímetro

urbano quatro empresas sendo um número suficiente, não re5tando comprometido o princípio da competitividade. A

fixação da área de localização do posto de abastecimento dos licitantes, neste caso, é indispensável à satisfação do

ioteresse público, que além de eütar prejuízos econômicos, requaÍda a vida, pois evita perda de tempo no

deslo€amento paÍa abasteceÍ frota "(ambuláncia, caminhões tratores, patrolas/outros)".

1.4 Portanto conÍorme descrito acima a conlratação torna-se indispensável, principalmente para a continuidade dos

serviços público', a fim de evitar possíveis transtornos a população.

2 - ÁREA REeursrrANTE

ÁREA REeutsrIANrE REsPoNsÁvEt

sEcREÍARrA DE TRANSPoRTE E vrAçÃo HÉLro LoPES DA srLVA

3 - pREvtsÃo No pLANo DE coNTRÂÍaçÕEs aNUAt

3.1 Os produtos objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contratações de 2026

4 - REqUElTos DA coNTRÂÍaçÃo

4.1 Os pÍodutos a s€rem adqui.idos enquadram-se na classificação de bens comuns haia vista que os padrões de

desempenho, qualidade e todas as ciÍacteristicas gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado e passíveis de

descriçôes sucintas, nos termos do ArtiSo 6.q Xlll da Lei n' 14.133, de 2021.
4.2 Os produtos obieto da aquisiÉo devem ser entregues de imediato a partir da apresentação de "requisição de

abastecimento". dentro da padíonização seguida pelo órgão e conforme especiícações técnicôs e requisitos de

desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT diretamente da bomba da empresa contratada.

4,3 o abastecimento dos veÍculos oficiais deverá ser realizado em posto situado no

perímetro urbano do Município em razão do principio da economicidade.

4.4 Os combustÍveis deverão s€r fornecidos de acordo com a regulamentação

específica do setor, especialmente quanto à5 diretrizes emitidas pela Agência Nacional do

Petrólêo -ANP e deverão ter alto padÍão de qualidade.
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- ESTADO DO PARANA -

4.5 A Contratante deverá disponibilizar, em se tratando e urgência ou emergência, o
auto abastecimento 24 (vinte e quatro) horas aos veículos pertencentes a frota oficial do
município.
4.6 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrataçôes que deles poderão advir,
facultando.se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES.

5.1 As quantidades previstas tiveram como base a média de consumo dos últimos 12 (doze) meses, acrescidos a uma
margem levando-se em consideração o aumento da frota e também considerando o aumento de setores públicos.
5.2 O levantamento das quantidades, citadas, foram realizadas através de Controle de Frotas E sERÃO DISCRIMINADAS NO

Termo de referencia.

6- TEVANTAMENTO DE MERCADO,

6.1. Foi identificado a existência de 4 (quatro) potenciais fornecedores licenciados pela ANP no Município que cumprem os

requisítos legais e operacionais contribuindo para a obtenção de propostas vantajosas e para a escolha do(s) fornecedor(es)
mais adequado(s). Os mesmos apresentam capacidade técnica e operacional para atender às exigências do contrato, com
disponibilidade de instalações e logística adequadas.

6.2. Além disso, o mercado apresenta capacidade de adaptação às demandas específicas do Município, permitindo ajustes
logísticos e operacionais conforme a necessidade. Essa flexibilidade é essencial para assegurar a eficiência e a continuidade
do fornecimento durante a vigência do contrato.
6.3. Foram pesquisadas no mercado e em outros órgâos soluções diversas para a demanda, com o objetivo de identificar a

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração e aos

uisitos os no estudo.

EMPRESAS NOS MUNICIPIO OT rugNNÃO DO PINHAL CNPJ

AUTO POSTO ANAVIAR 03.036.406/0001-12

AUTO POSTO SÃO ROQUE 22.92O.4O4/AA0!-36
AUTO POSTO DIVINO ESPÍRIO SANTO 27.84L.526/OOOL-50

CIDO AUTO POSTO 16.984.514/0001-69

7- ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado das aquisições é de até R$ 2.862.510,ü) (dois milhôes oitocentos e sessenta e dois mil quinhentos e

dez reais), conforme planilhas em anexo.

7.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto municipal O2A{2O23, foi utilizado como método para obtenção do preço

estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a desconsideração
de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço de referência condizente
com o praticado no mercado.
8 - DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO.

8.1. Pâra a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por meio de

pesquisa no âmbito de pregões e contrataçôes públicas com objetivo de identifícar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração. Foram identificadas as seguintes
soluçôes de mercado que poderiam, em tese, atender os requisitos específicos para a contratação:
8.7,7, Solução 07: Contrdtação dos seruiços continuodos de gerenciomento e administroção do lroto de veículos.

LICITAçÃO MUNICIPIO Obieto tINK
PR 003/2025 TRÊS BARRAS -

PR.

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO OE

COMBUSTíVEI PARA FROTA DO MUNICíPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ

PR0821202s SANTO

ANTÔNIO DA

PLATINA - PR.

REGISTRO DE PREÇOS PARA AqUISIçÃO DE COMBUSTíVEIS

Aquisição de combustível para atendimento das demandas
operacionais dos Departamentos e Secretarias vinculadas à

Secretaria Municipal de Administração.

PRA4712025 CORNÉUO

PROCÓPIO - PR.

PR0ÁT/2025 JOAQUIM

TÁVORA- PR.

Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento, de
forma parcelada, de combustíveis (etanol, gasolina, diesel
S-10, e diesel comum) para atender a estrutura geral da

frota do Municípi

httpq/ltle§heqes.Er,Eov.!./
sparenci a/ad m/l i citaco-es/n r
-eletroni_c-çlkeÊsq:glglronic

0J -2025-contratacao-de'

empresa-para-forn€cimento
combustivel-para-f rota-do-

lâcôPq-ser;

lrodaplâtrna.at
encia/item,/iici

bl-!pslp-ryp,eqv.
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.
É €aracterizada pelo geÍenciamento e administração da frota de veículos do órgão, o qual inclui diferentes tipos de
prestação de serviços, tais como aquisição de combustíveis, manutenção de veículos, Seguros, implementação de sistemas

etc. OcoÍre que, a municipalidade já possui contratos vigentes que tratam das prestaçôes de s€rviços. A modalidade de

seÍviços p.oposto é utilizada por Administraçõ€s Públicas que possuem em suas frotas modalidades diferentes o qual

demandam vários tipos serviços.

8.7.2. Solução 02: - Fomecimentos de comburtlvet e comodoto de tonque porz ormorenomento,
Esta solução aprerentada com o empréstimo de um tanque para armazenamento de combustÍvel devidamente autoÍizado
pelas autoÍidades ambientais, torna pa.a administração mais cômoda focalizar o abastecimento tanto em pátio ou em local

de trabalho, porém a necessidade da5 licenças ambientais, de um servidor devidamente treinado e de um sistema de

gerenciamento para realizar os abastecimentos tanto no pátio quanto fora do pátio torna a solução torna-se desvantajosa.

8.7.3. Solução 03: Corúrotoção de emüesa etpeclollzqdo no Íornecimento de çombuslfuels.
Modalidade de serviços proposto amplamente utilizado pela Administração Pública, conforme verificado em consultas em

órgãos, o qual também é a atualmente utilizada na contratação vigente no âmbito deste município como em outros órgãos.

A prestação de serviços analisada ocorrerá por demanda, tendo em vista se tratar de aquisição de combustiveis, conforme
necessidade. Acrescenta-se que nos contratos celebrados pelos órgãos listados o modelo praticado para seleção do

fornecedor é o menor preço ofeÍecido, aplicado ao o.çamento de referência, têndo como parâmetro os PÍeços Médios ao

Consumidor Final no município.
8.2. D€ntrê as soluções existentes no mercado, a E.1,3 para aquisição de combustíveis, de forma parcelada, diária,

mediante requisição de abastecimento, diretamente na bomba de combustível, instalada no posto de abastecimento do

foÍnecedor se mostÍa mais vantajosa para o município.
8.3. Por se tratar de aquisição de produtos com necessídade de aquisiçôes frequentes, a possibilidade de previsão de

entregas parceladas confoÍme as demandas surgidas no âmbito da administração e que, pela natuÍeza do objeto, não é

possível definiÍ exatamente seu quantitativo, observa-se que o uso do Sistema de Registío de Preços - SRP para essas

comprâs é o mais utilizado pela Administração Pública.

8.4. Portanto a solução que melhor atende aos inte.esses e necessidades da5 secretarias e a realizaçâo de procedimento

licitatório para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na foÍma ELETRÔNlCA, com critério de julgamento menor preço

por lÍEM, para eventual aquisição com validade de 12 meses, comprando a administração somente a quantidade

necessáíia para atender às sua5 demandas.

9 - JUSTIFICÁTIVA PARA PARCETAMENTO.

9.1. A adjudicâção do Pregão Eletrônico para Sistema de Retistro de PÍeços será POR ITEM, visto que o objeto é divisível e

não há prejuízo para o conjunto da soluçâo ou perdâ de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável.

Junto a isso, o paÍcelamento do objeto visa propiciar a ampla participaçâo de licitantes que, embora não disponham dê

capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo
que empresas di5tinta5 sejam contratadas, e com vistas a propiciar a ampliação da competição entre os licitantes, durante a

realização do pre8ão, tendo como consequência preço de aquisição mais vantajoso para a Adminidração.

10. JUÍIFICANVA PARÂ VEDAçÃO DA SUBCONTRÂTAçÃO DO OUETO.
10.1 Írata-se de objetos comuns e que tecnicamente não demandam a necessidade de subcontratação por parte da

Contratâda, não sendo, portanto permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente contÍatação, uma

vez que, em pesquisa ag mercado, foi constatado que o foÍnecimento do objeto pretendido no certame pode 5er fgrnecido
na sua integraiidade por qualquer empresa do íamo, sem que se demande especialização, concentração de mercado ou

racionalização de atividades que inviabilizem talexecução. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa

técnica e economicamente paÍa a Administraçâo Pública,

10.2 Entende-se que a subcontratação se mostra cabível quando o obieto a seÍ licitado Íequer execução complexa, de

modo que alguma fase/etapa exija a paÍticipação de teíceiros na pÍestação dos serviços. haja vista os princípios da

especialização e da €oncentÍaçâo das atividades, o que não é o caso. Por esse motivo, fica vedada a subcontratação do

objeto, ainda que parcial.

10 - DEMONSTRATIVO DO§ RESULTAOOS PRETENDIDOS

10.1 Com a contrâtação almeja-se atender as secretarias na oÍganização e desenvolvimento das atividade5, gârantindo um

serviço publico eficiente e com a formação do Íegistro de preços, obter um mecanismo ágil e seguro para realização de

futuras aquisições de forma parcelada e eventuâ1, sem comprometimento da execução orçamentária.

11- PROVIDÊNCNS PRÉV|AS AO COI{ÍRATO

11.1 Não seÍão necessárias quaisqueÍ adequâções ou providências prévias, quer seja logística, infÍaestrutura, pestoal,

procedimental ou regimental.

12 - CONTRÁTAçÕES CORREI.ATAS/INTERDEPENDENÍES

12.1Não se faz necessária a realização de contratações coÍÍelatas e/ou interdependentes para a contratação prêtendida



13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A contratada deverá seguir todas as normas e obÍigaçôes ambientais viSentes durante o processo de transporte e

abastecimento, se resSuardando assim de possíveis impados ambientais.
13.2. A Contratada deverá, ainda, Íespeitar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

r4 - VIABIUDADE DA CONTNATAçÃO
14.1 Com base nas inÍormaçôes levantadas ao longo do Êstudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara que a

presente contratação é procedente e viáv€1, uma vez que os beneíícios diretos e indiretos, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e de melhoÍ aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, seÍão alcançados pela Administração,

devendo-se dar prosseguimento ao processo de Formação da Ata de RegistÍo de Preços.

Ribeirão do Pinhal 13 de janeiÍo de 2026.

14 - RESPONSÁVE§

DIAS CATARINO DA SILVA

DE TRANSPORTE E VIAçÃO

NIOR

RESP DE TRANSPORTE E VIAçÂO
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO§

OBJETO: regislro de preços para eventual aquisiçáo de combustíveis para os vêículos, maquináÍios e equipamentos da frota

municipal, de forma parcelada pelo peíodo de 12 (doze) mesês.

r - TNTRODUçÃO

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, ortanização e controle dos Íecursos relacionados
aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na

compreênsão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos

com a solução.
Para cada Íisco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as

possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por eção.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

[ - DEFINTçÃO DOS TMPACTOS

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classiÍicação escala da probabilidade e do impacto, conforme
a tabela de referência a seguir.
Descrição dos impactos:

CLASSTFTCAçÃO VALOR

Baixo 05

Médio 10

Alto

' Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Oevem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com
vistas a novo planejamento.
. Médlo: Denos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.

. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos Íiscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal
classificação resultará no nível do risco ê direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e

gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios
quantitativos de classificação do nível de risco.

75

50 100

25 50 75

5 10 15

lmpacto (ll

MATRIZ PROBABITIDADE X IMPACÍO
o produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x

impacto.
caso o risco enquadre-se na reglão verdê, seu nível de Íisco é entêndldo como baixo, logo admite-se a aceitação ou

adoção das medidas preventivas.

Se estiver na região amarele, êntendê-se como médio e na retião veÍmelhe, entêndê-se como nível dê Íisco elto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

II . ÁREAS ENVOTVIDAS
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

I
I

Secretaria de Transporte e Viação

tv R SCOS RE TACIONADOS AO PROCESSO oE

RISCO 01r Atrdso ou demoro ôo onólise internq dg processo PROBABIUDADÊ: Xbaixa f médiô lalta
IMPACTO: Ebaixa f média Ealta

DANO(S): AtÍaso no processo licitatório CIASSIfICAçÃO: lnterna

AçÃO PREvEMnvAT Revisão de Íorma segregada, do pÍocesso administrativo interno a fim
de se identificar possíveis falhas e verificação da conformidade com as exigências da Lei

74.133/2027.
Encaminhar âutos para análise jurídica respeitando os prazos programados paÍa análise e

para a contratação.

Responsável: Equipe de planejamento e

depãnamento de comprôs

AçÃO DE COÍflNGENCn: Realizar planejamento antecipado a fim de realizar a

contratação pretendida em tempo hábil.

ResponsáveI Unidade íequisitante

Rrsco 02: Estudos prclim,r,ores deficientes com Íolto de clorezo N desqição do objdo PRoBABILIDADE: !baixa Emédia !alta
IMPACTO: f baixa lmédia Xalta

DANO(S): Licitação fracassada, deseÉa ou contratação deÍiciente, gastos com procêsso

licitatório ineft ciente.
CLASSIFICAçÃO: Técnica e lnterna

AçÃO PREVENTIVA: VeÍificar se os requisitos pÍevistos no §1e, aIt. 18, da

Lei 74.13312L foram cumpridos, para elaboração de Estudo Técnico Preliminar acuGdo,

levantamento de contrataçôes similares feitas por outÍos órgãos, consultar sítios da

internet, pesquisaÍ em bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior número
possível de fontes

Responsável: Equipe de planejamento

AçÃO oE coNTlNGÊNclA: Realização dê Estudo Técnico Preliminar cu.ia descrição dos

requisitos da contratação estejam em conformidade com a usualidade de outras
contrataçôes similares de outros órgãos públicos.

Rêsponsável: Equipe de planeiamento

Rtsco 03: Elobotoção do Íermo de ReieÍência ínodequodo PROBABII,IDADET trbaixa !média tralta
IMPACTO: trbaixa Emédia lalta

DANO(S): Utilização, por pane da CONTRAÍADA, de produtos de baixa qualidade CLaSSlFlCAçÂO: I nteÍna

AçÃo PREVENTIVA: Elaborar adequadamente o teÍmo de referência conÍorme as

características do obieto contratado e solicitar a revisão deste, pe lo setor competente
Responsável: Equipe de planejamento

;Fo oq cottflnatncll, netaã ó Termo de Referência. Responúvel: Equipe de planejamento

Rtsco 04: Atrdso no entreqd dos produtos. PROBABILIDÂDE: Bbaixa f média

IMPACTO: f,baixa lmedia
Ealta
Ealta

DANO(sll lrregularidade da contratada; atraso nas entíêgas; rescisão do contrâto;
potencial criação de passivo trabalhista para a administração

DANO(S): atraso oos preparativos do
evento.

AçÃO PREVENTIVA: Exigência da documentação de regularidade fiscal da Contratada.

Fiscalizar preventivamente e ostensivamente o cumprimento dasobrigaçôestíabalhistas

e previdenciárias

AçÃo PREVENTIVA: Êstabelecer no edital
prazo máximo e horário mínimo para

entre8a das marmitas e refeiçôes.

AçÃo DE coNTlÍ{GÊNclA: suspensão do pagamento até a regularização fiscal. Retenção de

valores devidos à contratada e pagamento direto - para cumprimento de eventuais

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias não sâtisfeitas. AbeÍtuÍa de processo

sancionatório.

açÃo DE coNrNGENc[a: Aplicar a5

sanções previstas no contrato.

Rrsco 05: Execução em desocordo com o çoitroto PRoBABILIDADE: Ebaixa . média na[a
IMPACTO: Ebaixa Emédia laha

DANO(S): PÍeiuízo ao erário, Íesponsabilização sub§idiáÍia da Adminií raçao. Cl"aSSlFlcaçÃO: Externa

AçÃo PREVENTIVA: Notificar e solicitaí a resolução imediâta R6ponsável: Fiscàl do contrato

AçÃo DE coÍ{TINGÊNclA: Aplicar sanções previstas no contrato Responsável: Fiscal do Contrato

Rrsco 06: Peda de hobilitoção e quolifrcoçAo do contrctodo durunte o execução do

co'trotg
PROBABIIIDADÊ: X baixa I média !alta
lMPAcTo:8bâixa!média !alta

DANo(Sl: Suspensão do abastecimento nos veículos e máquinas/equipamentos e serviço. CLASSItICAçÃo: Externa

AçÃO PREVENTIVA: Fiscalização ativa dos recolhimentos dos tributos da empÍesa Responsável: Fiscal do Contrato

açÃO DE cONflNGÊNcla: lnclusão de cláusula responsiva no contrato Responsávêl: Fiscal do Contrato

R|SCO 07: creve dos iuncíoná os dtstribuidorcs ou caminhonehos, ousêncío de mõo
de obro do contrctadd.

DANO(S): Manter eíoque necessário e previsível a tempo de sanar estas ocorrência5. CLASSTFICAçÃO: Exteína

1

PROBABILIDADE: I baixa ! média tralta
IMPACTO: Ebaixa lmédia !alta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

AçÃO PREVENTTVA: Manter estoque necessário e previsível a tempo de sanar estas

ocorrências.
Responsável: CONTRATADA

AçÃO DE CONflNGÊNCIA: lnclusão de cláusula responsiva no contrato ResponsáveI Físcal do Contrato

RISCO 08: Má qualidade do combustível. PROBABIIIDADE: Ebaixa Emédia Ialta
IMPACÍO: f baixa trmédia Xalta

DANO(S): Problemas nos veículos e bombas de abastecimento, com suspensão do
abastecimento nos veículos e máquinas/equipamentos.

CLASSIFTCAçÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: Acompanhar a execução da licitação e do contrato e aplicar as sanções
previstas.

Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Suspensão do recebimento e contratação de novo fornecedor. Responsáveh Fiscal do Contrato

RISCO 09: Vorioção de preços PROBABILIDADE: trbaixa Imédia Xalta
IMPACTO: Ibaixa Imédia Ealta

DANO(S): Oscilação dos preços dos insumos nas refinarias/distribuidoras. CLASSIFTCAçÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: lncluir em cláusula contratual a obrigação da contratada em apresentar
NF sempre que houver variação dos preços de aquisição dos combustíveis.

Responsável: Fiscal e Gestor do Contrato

AçÃO DE CONnNGÊNCIA: Acompanhar através de Registro Fotográfico os preços

praticados ao consumidor; mensalmente quando houver pouca variação nos preços e
quinzenalmente quando a variação é maior.

Responsável: Fiscal e Gestor do Contrato

RISCO 10: Morosidade nos tramitdções processuois dos pogomentos dos
produtos entregues pela Contratoda.

PROBABIIIDADE:8 baixa I média Ialta
IMPACTO: Xbaixa Ümédia Ealta

DANO(S): Prejuízos a empresa Contratada. Multa contratual em desfavor da

Administração.
clÁsslFlcAçÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: Aprimorar os mecanismos de monitoramento e de controle
de rotinas referentes à gestão e fiscalização do contrato e aos setores envolvidos
nos pagamentos pelos serviços executados; acompanhamento eficíente, por parte
do Gestor e Fiscal do contrato.

Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃo DE coNTlNcÊNcn: Providenciar a regularização da situação
procrastinadora, quanto à efetivação dos pagamentos pelos serviços prestados
pela Contratada.

Responsável: Fiscal do Contrato

Ribeirão do Pinhal, 13 de janeiro de

DE RTSCOS

LOPES DA SILVADIAS CATARINO
DE PLANEJAMENTO

OR

a
J

ID Rrsco P I NíVELDE

Rrsco
(Pxl)

cr-AssrFrcAçÃo

05 15 75 MÉDIO01 Atroso ou demoro no onálise interno do pracesso

02 Estudos p re I i mi n o res deficie nte s 10 15 150

03 Elaboração doTermo de Referêncio inodequado 05 L0 50 BAIXO

o4 Atroso na entrego dos produtos. 05 15 75

05 Execuçõo em desocordo com o controto 05 05 25 BAIXO

06 Perdo de hobilitoção e qualificação do cantrotodo 05 25 BAIXO

05 05 25 BAIXO07 Greve dos funcionários distribuidores ou cominhoneiros

08 Mó quolidode do combustível 10 15 150

09 Varioçõo de preços 15 15 225
10 Morosidode nos tramitoções processuais dos pagomentos 05 05 25 BAIXO

RESP
J

DE TRANSPORTE E VIAçÃO

SECRET Ánro oe TRANSPoRTE E uAçÃo

ALTO

ALTO

05

ALTO

ALTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRôNICO
N.o 0O4/2026, O QUALVISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISISO
DE COMBUSTÍVilS, ruOS MOLDES DA LEI l4.t33l212l.

Rraerúo Do prNHAL, 13 DE JANEIRO DE2026.

DARTAGNA

. PREF NICIP

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ.

AVISO DE LICIT AO
PRE T N RP N.. 004/2026

PROCESSO ADMINISTRATTVO N.o 008/2026
EXCLUSIVO PARA EM AS LOCATS tLC 147 t20141

ENCONITA.SE AbEÍtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, prooesso licitatório na modalidade Pregáo Eletrônico, do tipo menor preço global por item,

cujo objeto é o registro de preços para possível aquisiÉo de combustíveis para os veículos,

maquinários e equipamentos da Frota Municipal para abastecimento dentro do perímetro urbano do
município de Ribeirão do Pinhal - PR, conforme solicitaçáo da Secretaria de Transportes e Viação, de
acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabêlecidas neste edital e seus anexos.

A rcalizafio do Pregâo Eletrônico será no dia 2810112026 com recebimento das propostas até as
09h00min, abêrtura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total eslimado para tal contrataçáo será de R$ 2.862.5í0,00 (dois milhÕes oitocentos e
sessenta e dois mil quinhentos e dez reais)

O edital na Íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitaçoes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1'1h4smin e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico . lnÍormaçÕes e consultas através

do e-mail ou ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderâo ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaÇoes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 30974ô00 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeiráo do Pinhal, '13 de .ianeiro de 20

F
P

Rua Paráná 983 - Centto - CEP: 86.490400 - Fonoi (43)3551E301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço elêtrônlco - E-mall e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 004/2026,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 008/2026

EXCLUSIVO PARA EMPRESAS LOCAIS (LC í4712014)

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo 'tlrENOR PREçO", em regime de contratação

"Menor Preço Por ITEM", modo de disputa "ABERTO", visando o registro de preços para possível

aquisição de combustíveis para os veículos, maquinários e equipamentos da Frota Municipal para

abastecimento dentro do perímetro urbano do município de Ríbeirão do Pinhal - PR, conforme

solicitação da Secretaria de Transportes e Viaçáo e de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal,pr.gov.br no link Licitações e/ou

www.bll.oro.br no link BLL Compras.

DATA DA
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
tNicro DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentiÍicado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIiTADO: R$ 2.862.5í0,00 (dois milhões oitocentos e sessenta e dois milquinhentos e
dez

A Licitação será regida pela

legislação aplicável, bem como as condições estabelecidas neste edital.
, e demais

Sem prejuízo das publicaçÕes necessárias, qualquer alteração, modiÍicação ou informação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçôes prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital

em questão.

este Edital:

01. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

0í DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
DOCUMENTOS INTEGRANTES02

03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME05
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07 ffi
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17 DrsposrÇôES FrNArs
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ANEXO 01 Teímo de reíerência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaraçáo Unmcada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impêditivo de habalitaÉo, declaraÉo de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributaÉo de ME/EPP/MEI, declaraÉo de não vínculo com seÍvidor público e
Declaração das condiçÕes de entrega do objeto e declaraÉo que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitaçâo, se comprometendo a êntregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de certa proposta para Íornecimento do objeto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçôes bll - Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil Indicação de usuáío do sistema
ANEXO 07 Custo pela UtilizaÇão do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA O PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscÍiçâo e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. coNDrcÔEs P PARTICIPACÃO:

4.1. As empÍesas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condigÕes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A náo observáncia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.3. Poderâo participar desta licitaÉo às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando íor o caso permitido paÍa

MEI), que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÇáo, constantes deste
Edital e seu(s) Anexo(s).
04,4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos nâ Lei Complementer no 123106, alterada pela
Lei Complementat no 147 de 07 de agosto de 2014, as MicroempÍesas e empÍesas de Pequeno Porte
deveráo apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Reglme de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anero 04),
4.5. Não ooderáo disoutar esta licitacáo:
4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa fisica ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitaçáo em decoÍrência de sançáo que lhe foi imposta;

Rus Pãrãnâ 983 - Cont o - CEP: 86.490-000 - Fono: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endêreço êletrônlco - E-mall o

1 .1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, pol' meio da INTERNET, mediante
condiçÕes de sêgurança - criptografia e autenticaÉo - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licítações) da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirâo do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inseíÉo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL comprâs" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitaçôes e LeilÕes do Brasil
(https://bllcompras.com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidot Fayçal Mêlhêm
Chamma Junior nomeado através da poÉaria 001/2026, e-mail paÍa contato:
ou Fone (43) 355í-8301 ou 3551-8320.

1 .4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES
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4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
funÉo na llcitaÉo ou atue na fiscalizaÉo ou na gestão do contrato, ou que deles seja conluge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, atê o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicielmente, com trânsito em iulgado, por exploraÉo de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos
vedados pela legislaÉo trabalhista,
4.5.6. agente público do órgáo ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduçâo da
contrataÉo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. Organizaçoes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÉo;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaÉo ou da execuÉo do contrato agente
público do órgâo ou entidade contíatante, devendo ser observadas as satuaçÔes que possam

conÍigurar conÍlito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credênciamento do licitante e deverá seí requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especÍficos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conÍorme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificaçôes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, maÍca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalazeção e uso do sistema Íicará a cargo do Licitante vencedoÍ do

certame, que pagará a Bolsa de Licitaçôes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informaÉo, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).

NE IlE G LAMENTO OPE ^aratNÂt 
na! Í:EPT^ME

5.1 O cedame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintês atribuiçÕes:

a) acompanhar os lrabalhos da equipe de apoio;
b) responder as queslÕes Íormuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassaficar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxilio eletrÔnico;
j) encaminhar o processo à auloridade superior para homologar e autorizar a contrataÉo/aquisiçáo;
k) abdr pÍocesso administretivo para apuração de irregularidedes visando à aplicaÇão de penalidades
previstas na legislaÉo.

CREDENCIAMENTO NO SISTEiIIA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçOES E LEILÕES DO
BRÂSIL

5.2 As pessoas jurídicas ou Íirmas individuais interessadas deverâo nomear através do anstrumento

de mandato previsto no ANEXO 06, com riÍma reconhecida, operador devidamente cÍedenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilôés do Brasil, ou pela

Rua Párâná 983 -Cêntro -cEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355'18301. cNPJ: 76.968.064/0001 42
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própria Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
pÍaticar os demais atos e operações no sistema de compras do site
5.3 A participaçáo do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deveÍá manifestar em campo prÓprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitaçáo previstas no Edital.
5.4 O ecêsso do operador ao pregáo, parâ efeito de encaminhemento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identiflcaÉo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
êletrônico, salvo quando canceladas poÍ solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolse de
Licitações e LeilÕes do Brasil;
5.6 Sâo de exclusive responsebilidade do usuáÍio o sigilo da senha, bem como sêu uso em qualquer
transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
LeilÕes do Brasil a responsabilidade por evêntuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credênciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para rcalização
das transaçÕes inerentes ao pregâo eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno pode, além da apresentaçâo da declaragão constante
no Anexo 04 pera fins de habilitagáo, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
coníorme o seu regime de tributaÇâo para'fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. EspeciÍicaÇÕes do produto objeto da licitaÉo em conÍormidade com edital, constando pÍêço,

marca e modelo.

PARTICIPAÇÃO
5.10. A participaçâo no Pregáo Eletrônico se dará por meio da digitaçâo da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente câdastramento para participar do pregâo e encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e hoÍário limite estabelecidos.
5.1'1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaÇÔes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responúvel pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensâgens emitidas pelo sistema ou da desconexáo do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou einda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaÉo exigidos no edital, proposta com a descriçâo do ob.ieto ofêrtado e o preÇo,

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimenlo das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaÉo exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentação de
habilitaÉo, ainde que hala alguma restriÉo de regularidade fiscal e trabalhista, nos têrmos do art.

43, § 10 da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessáo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licilântes poderão

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaÉo anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certamê, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorreÍá após a realizaÉo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.18. Os documenlos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente seráo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

Rua Pâr6ná 983 -CentIo - CEP:86.430400 - Fon€: {43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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5.'19. No caso de exigência de apresentaÉo de prospêctos ilustrativos, manuais; Íolders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serâo ofertados na proposta, os
mesmos deveráo ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da insergão da proposta; sob a
pena de desclassificaçâo da proposta;
5.19.1 Nos reÍeridos documentos lécnicos deveÍão constar as especificaçóes técnicas e marcas dos
produtos quê serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especifica@es exigidas, coníorme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO OA PROPOSTA

Rue PâÍâná 9a3 -CêntÍo- CEP 84.490{00 - Fonê: (43)355Í 83O't. CNPJ: 76.96a.064/0001-42

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema elelrônico, dos

sêguintes campos: Valor uniÉrio arca Modelo (quando for o caso)'
5.22. EspeciÍicaçóes do produto objeto da licitaÉo em confoÍmidade com edital, constando preço,

marca e modelo.
5.23. Todas as especaficações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encârgos previdenciários,

trabalhistas, tíbutários, comêrciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto ne proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivâ

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteÍaçáo, sob

âlegaÉo de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposla não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaÉo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitações pÚblicas;

S.28. O áescumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÉo por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaçâo do Tribunal de Contâs do Estado e, apÓs o devido processo legal, geÍar

as seguintes consequências: essinatura de prazo para a adogão das medidas necessárias ao exato

cumpiimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, de Constituiçâo; ou condenaÉo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamênto por sobrepreço na execuçeo do contrato

5.29. lndicaÉo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

todos os ,álores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles

constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A paÍtir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encâminhamento das
propostas iniciais de preços, teráo inicio à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgaçâo das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a ecêitabilidade das mesmas.

b.:i. nUerta a eiapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverâo estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.32. Fica a criterio do pregOeiro a auloÍizaçâo da correÉo de lances com valores digitados errados

ou situaçáo semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

S.33. Sérá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A elapa de lances da sessão pública terá duraçáo inicial de 10 (dez) minutos ApÓs esse prazo'

o sistema encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período

de tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepÉo de lances;
S.35. Náo serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar;
5.á6. Durante ô tran""ur"o da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante;
5.37. No caso ds desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da êtapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepçáo dos lances.

Enderêço êletrônlco - E-mall
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5.37.í Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pÍegoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente epós decorridas vinte e quatro
horas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio êletrônico utilizado para

divulgaçâo.
5.38:ocriterio de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO vALoR UNITÁR|O Do ITEM,
conforme definido neste Editâl e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

5.40 A ordem de epresentaçáo pelos licitantes é utilazada como um dos critérios de classificaÇâo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechade do modo de disputa;
5.40.1 Oconendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÔes dÍferentes das Previstas neste Edital;

5.42. A negociaÉo seÍá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;
5.43. Encerrada â etapa de nêgociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos;
5.44. o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contedas do enceÍÍamento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo

as especificações detalhadas do objeto, referente ao Úttimo lance ofertado após a negociaÉo
rêâlizada, em campo próprio na plataforme BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complemenlares, quando necessários à confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados;
5.45. A habilitaçao dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme

exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados vie upload no sistema BLL;

5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na íorma acima, além de ler â
sua proposta desclassificada, Íicará sujeita às sançôes e penalidades previstas neste edital, nos

termos da Lei Federal 14133n021 , no que couber, podendo Íicar impedida de licitar e ser incluída no

cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

S.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o

encerramento da fese de disputa do Pregão e classÍficação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos

fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e

147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,

para a sua Íegularizaçâo.'S.+S. n selssao ôública poderá Íicar suspensa, ou seia, permanecer em fase de
,'classmcação/habilitaçâo" até a verificação da documentação dentro das condiçÔes dispostas neste

Edital, ou permanecer na fase de "em adiudicaçáo", logo após a conferência dos documentos

enviados.
S.SO. Se a proposta ou o lancê de menor valor não Íor aceitável ou se o fornecedor desatender às

exigências ÀaOilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsêquente, verificando a sua

coripatibilidade e a habilitaçâo do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,

até a apuraçâo de uma próposta ou lancê que atênda o Edital. Tembém nêssa etapa o Pregoeiro

poderá negociar com o participante para que seia obtido preço melhor;
'S.St. 

Casõ não seiam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de

menor preço e valor estimado para a contÍataçáo;
5.52. ionjtatando o atendimento das exigências fixadas no Edilal, o obieto será adiudicado ao autor

da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEiiA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas

as transaçôes queior". eÍetuadas em seu nome no sistema eletrÔnico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;
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5.57. O sistema oídenará automaticamente as propostas classiÍicádes, sendo que somente estias
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveÉo encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimênto e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá seÍ ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitentes poderão oferecer lances sucêssivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistêma.
5.63. É vedada a identÍficação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitive.

06 . DA ACEITABILIDADE D PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etepa de negociaçáo, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

Iugar quanto à adequaÉo ao ob,eto e à compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado
para contratação nêste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabelhistas, tributárias, materiais, embalagens, fÍetes, seguros, tariÍas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes oU que venham a incidir sobre o
produto, obieto desta licitaçáo.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior ao preço

máximo fixado (Acórdão no '1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preÇo manifestâmente
inexequível.
6.4, Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos Íespectivos encargos, ainda que o ato convocatÓrio da licitaÉo não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de proPriedade do
próprio licitante, para os quais ele renunciê a parcela ou à totalidade daremuneraçâo.
6.5. Qualquer interessado poderá Íequerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidede das propostas, devendo epresentar as provas ou os indÍcios que fundamentam a suspêitâ.

6.ô. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcalizaçâo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,

no prazo de até 24 (vinte e quetro) horas, sob pena de nâo aceitação da proposta.

6.8. O prazo estabetecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e Íormalmente aceito pelo mesmo.

6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, taas como marca, modelo, tipo, fabricantê e procedência, além

de outras inÍormações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuÍzo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaÉo da proposta.

07. CRITÉRIOS DE JULGA MENTO

7.1 para iutgamento será adotedo o critério de MENOR PREçO PELO VÂLOR UNITÁR1O DO ITEM,

observado ó prazo para fornecimênto, as especificaçóes técnicas, parâmetros mínimos de qualidadê

e demais condiçÕes definidas neste Edital.
7.2 O pregoeiró anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente

após o enêrramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando Íor o caso, após negociaçao

e decisáo pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o

lance subsequente, na ordem de classificaÉo, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuraÉo de uma
proposta ou lance que atende ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificâde;
7.5 Da sessáo, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais eslarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGACÃO.

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessâo pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnaÉo poderá ser realizada através do e-mail

ou por petição dirigida ou protocolâda no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento dê Compras e Licitaçoes.

9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos lelefones (43) 3551-8301 e 355'l-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÉo deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnaÉo no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abeÍtura do certamê.
9.5. Acolhida a impugnaÉo, será definida e publicada nova data pata a rcalizaçâo do certeme.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentês a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O PregoeiÍo responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado

da data de recebimento do pedado, ê poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimenlos não suspendem os prazos previstos no certame.

9.9. A conceisão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraçáo.
b.tt.. Hao serão conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados Íora do prazo legal e/ou

subscritos por representante náo habilitado legalmente ou não identiÍicado no procêsso para

responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o pÍoponente que desejar [êcorrer contra decisÕes do pregoeiro poderá

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas

razões, sendo-lhês facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,

desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias,que começarão a correr

do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada

importará a preclusâo do direito de recurso.
g.i.a. ruao será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

não iustificada a intenção de interpor o recurso pêlo proponente,

9.15. Os recursos contra decisÔes do Pregoeiro terão eÍeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importaÉ a invalidaçeo apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
g.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da emprêsa, as razÔes do rêcurso e assinatuÍa do representante Iegal para que possa ser

anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por

e-mail e Para que seia possivel a publicaÉo

on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

í0. ÍIIULTAS E SANCÓES ADXIINISTRATIVAS
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10.1. A CONTRATADA suieitar-se-á, em caso de inadimplemênto de suas obrigaçÕes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes mullas, sem preiuizo das
sanções legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicaçáo das sançÕes serâo considerados:
10.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concrêto;
10.2.3. as circunstáncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;
10.2.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentÍo do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/âta registro de preços, deaxar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitaçâo, enseiaÍem o retardamento da execução do certame, não mantiveÍem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaraçáo falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançÕes, sem prejuízo da reparaÉo dos danos causados à (catar o óígâo) pelo infrator:
a) advertêncie;
b) multa;
c) suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçáo pelo prazo de ate 03
(três) anos;
d) declaÍaÉo de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo Pública enquanto
perdurarem os motivos dêterminantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido procêsso administrativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

1í. FOR DO PROCESSO

1í.1. Homologada a licitaÉo pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de PreÇos ou documenlo equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a

execução do objeto desta licitaçâo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prezo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaÉo, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparêceÍ no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser pÍorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorÍa motivo justiÍicado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa iniustificada do concorÍenle vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Atâ
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no itêm 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaçâo, com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 - PRAZOS . LOCATS E CO DE ENTREGA OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
descrito no Termo de RefeÍência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

13 - PAGAMEUIQ

13.1. O pagamênto será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrênte até o 'l50

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto

ao corpo de mesma, será necessário fazêr constar, pera fins de pagamento, o nÚmeÍo da licitaçao, o

número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA.
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í5 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderâo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conÍorme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.

'1 5.2. A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requeimento,
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundemento êm planilhas de composiçâo
de custos e/ou preço de mercado, publicações oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas es despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

,16 - DA CONDUTA DE PREVENCÀO OE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dêntre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.429/'1992), â Lei no 12.84612013
e decreto no 8-42012015 e seus regulamentos e Íazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, deÍinem-se as seguintes prátices:
a) ''prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitaÍ, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a aÇâo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
conlrato;
b) .prática fraudulenla": a falsificaçáo ou omissão dos fetos, com o obJetivo de influenciar o processo
de licitaÉo ou de execuÉo de contrato;
c) "práticâ colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do óígâo licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e nãGcompetilivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar €usar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar â execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçÕes falsas aos represêntantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçâo de alegaçÕes de prática prevista acima, (ii) atos cu.ia intenção sela impedir
materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e sues ÍegulamenteçÕes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauraÇão do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicaÉo das sançÕes administrativas porventura
cabÍveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos í8 e
19 da Lei no 12.84612013.
í6.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conÍormidade com os preceitos legais vigentes no país "Art. 40 do Termo de lntegridade e
Ética competente para as providências cebiveis".

í7 - D|SPOS|CÔES FtNA|S

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Municipio revogá-
la, no todo ou em parte, por razÕes de interêsse público, derivadas de fato §uperveniente
comprovado, ou anulá-la poÍ ilegalidade, de ofÍcio ou por provoc.lção mediante ato escÍito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaçâo. O
MunicÍpio poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos pera recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela Íidelidade e legitimidade das lnformagÕes prestiadas e dos
documentos ap[esentados em qualquer fase da licitaçáo. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das iníormaçÕes nele contidas implicará e imediata desclassiÍicaÉo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do conlrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançÔes cabíveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçâo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/ínabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade ê a segurança da contratação.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicaçâo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficialdo Estado ou Município.
17.8. Os casos nâo previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licítador, em especial com relaçâo à forma e às
condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA§ GERAIS DA CONTRAT (art. 60, XXlll, "a" ê "i" da Lei n, 14.133120211.

1.1. Registro de preços para aquisiçâo de combustÍveis destinados aos veÍculos, maquinários e equipamentos da frota municipal,
conforme condições, quantidades e exigências, nos termos da tabela abaixo.

VR UI{IT TOTAL

QTDE UNID

lTEM

CATMAT DESCRTçAO

1 500 Litros 5,18 7.770,0401 486024 Alcool anidro combustível: classificação: comum, uso: para
automotivos, composto: etanol.

122000 Litros 6,96 849.120,00Gasolina: classificação: comum, uso: para automotivos,
Índice de octanaqem: iad 87 min.

a2 461 506

Litros 7,00 1.368.500,001 9550003 461552 Óleo diesel (S-10). Uso: automotivo. Apresentação: com
biodiesel.

621,000,0090000 Litros 6,9004 461 548 Óiãó Oieset (S-500). Uso: automotivo. Apresentação: com
biodiesel. ComposiÇão: concentraÇão de enxofre 10 mg/kg.

130 Galões 124,00 16.120,00ry 32,50o/o uréia Pura E Água
Deionizada. Tipo: Arla-32. ApresentaÇão: Líquido. 20 litros. (

05 438910

2.862.510,00

1.2. produtos objeto desta contrataçâo são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Técnico

Preliminar.
1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133/2021.
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.S62.5í0,00 (dois milhões oitocentos e sessenta e dois mil quinhentos e dez

reais), conforme tabela acima.

2. FUNDAMENTAçÃO E
14.13312021).

DA NECESSIDADE DA CONTRA (art. 60, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n-

2.1. A presente contratação tem por objetivo atender a demanda das secretarias através do abastecimento da Frota Municipal,

viabilizando, desta forma, a prestaçáo de serviços públicos nas diversas áreas de atuação tais como assistência social, saúde,

educação, desenvolvimento agropecuário, meio ambiente, segurança pública, obras, limpeza pÚblica entre outras.

3. DA COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60, inciso XXlll, alínea
tc')

3.1 Pretende-se com a aquisição viabilizar a prestação dos serviços públicos nas diversas áreas de atuaçâo, no sentindo de

melhor cumprir a execução e manutenção das funções administrativas, dando continuidade aos serviços essenciais conforme

..1 ETP.

4. REQUISITOS DA CONTRAT (art. 60, )ülll, alínea'd'da Lei no 14.133121)

4.1 Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.
4.2. Nâo haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.'133121, por tratar-se de aquisição

comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.

4.9 4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

4.S A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE'
4.6 A CONTRATÀDA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto

deste Termo de Referência;
4.2 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência

qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.a À coTTRATADA se résponsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como

salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-

transporte, vale*-reÍeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não

transiere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;

4.9 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

4.10 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fons: (43)355í 83O1. CNPJ: 76.968.064/0001 42
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4.í 1 Utilizar produtos solicitados nê§e teÍmo de primeirâ qualidade, observando o regiíro nos órgãos competentes e o prazo de
validade quando íor o caso, sendo vêdada a utilizaçáo de produtos com alteraçóes de caracleÍísticas, aindâ que dentro do prazo

de velidade.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts.60, )«lll, alÍnea'e'daLein. 14.13312021)

5.1 Os combustÍveis dêveráo sêr Íornêcidos diretamente na bomba da emprêsa vencedora dentro do Perlmetro utbano do
municlpio de forma contÍnua e ininterrupta, comprometendo-se a disponibilizar, se necessário, funcionário para abastecimento
após as 22h00min.
5.2 Os abastecimentos somente podeÍâo seÍ realizados após a apÍes€ntaçáo da "Autorizaçáo para Abastecimento', devidamente
datada e assinada por funcionário autorizado do CONTRATANTE, e com os dedos do veícuio/maquinário/equipamento.
5.3 Náo seíão aceitas cobranças sem a devida apresentação da Autoíização pâía Abastecimento devidamente preenchido e
assinado por ambas as partes.
5.4 Em caso de panes falla do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA dsverá providenciar altemativas
de abastecimento nas mesmas condições ecoÍdadas, no prazo máximo de 02 (duas) horas, após o recebimento da formelização
de descontinuidade dos serviços emitida pelâ CONTRATANTE.
5.5. Os produtos deveráo ser entrêgues em conformidade com todas as normas e obrigações ambientais vigentes, sê

resguardando assim de possíveis impaclos ambientais.
5.6. O combustivel será recusado no caso de densidade fora dos padrões, eÍro quanto ao produto solicitado, volume menor que

o solicitado, contaminaÉo por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outÍas substâncias,

^em 
peÍcentuais além dos âutorizados êm sua composição;

j.7. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 02 (duas) hoÍas, contado a partir do recebimento pêla

CONTRAÍADA de formalização da recusa p€la CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa op€ração,

inclusive os de reparaÉo.
5.8. O nâo cumprimento do disposto nos itens antsriorês do pres€nte lermo acarretará a anulação do empenho bem como a

aplicação das pênalidades previstas no editale a convocação do fomecêdor subsêquente considerando a oÍdem de classificaçáo

do certame.
5.9. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento exêcutado em desâcordo com os têrnos do Edital e sêus

anêxos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRÂTO (art. 6", XXlll, alinea',r da Lei n" 14.133/21)

i!"s-

6.1. A Ata Registro de Preços deverá ser executadâ Ílelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lêi no 14.133, de 2O2'l, e cada parte responderá pelas consequências de suâ inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, oÍdem de paralisação ou suspensáo do contrato, o cronogÍama de execução será pronogado

automaticamente pelo tempo correspondentê, anotadas tais circunstánciâs mediante simples apostila.

6.3. As comunicaçóes entre o órgáo ou entidade e a contralada devem ser Íealizadas por escrito sempre que o ato exigiÍ tal

formalidade, admitindc,se o uso de mensagem eletrônica para ess€ fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa pare adoÉo de providências que devam ser cumpridas de

imediato.
6.5. A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscâl(is) do contrato, ou pelos resp€clivos substitutos

().
-r à.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos

os regiãtros formais da execução no histórico de gerenciâmento do contÍato, a exemplo da ordem de serviço, do registÍo de

ocorrõncias, dâs alteraÇôes e das prorÍogaçÕes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaÉo da nêcessidâde de

adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finalidadê da administração. (

O.Z. Seiao passÍveis de penalidades as seguintes condulas: inexecuçáo dos serviços, eÍo na execução, execuÉo imperfeita,

moÍa de êxecução, inadimplemento contÍatual ou náo veracidade das informaçóes pÍestadas e outras relativas a quaisquer

cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitaÊss.á a multa de 1O% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustiÍlcada e dêmais

sanções estabelecidas no edital, na Lei Federat no 14.133121e demais normas que regêm a maléria.

Rec€bimento do objêto.
7..1. Os produtos s€rão recebidos provisoriamente, no ato da enlÍega, juntamente com a notâ fiscal ou instrumento dê cobrança

equivalente, pelo(a) rêsponsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeilo de posterior verificaçáo de

suã confoÍmidade com as esPeciÍiceçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta,

7.2. As Notas Fiscais dos combustiveis Íornecidos à Secráaria de Saúde deveráo ser emitidas em nome do FUNDO

MuNtctpAL DE SAúDE DE RtBEtRÃo Do PINHAL - CNPJ: 09.654.201/000í {7-Rua PaÍaná 940 -_ centro, os da

secretâria de Assistência sociat em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÁO OO PINHAL

CNPJ: 17-3E2.i89/OOOí -27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS e os de SecÍetaria de Agric,gltura e
Meio Ambiente, Secretaria de Educação, Rãdoviário, Obras, AdministÍaçâo e Gabinête em nomê do MUNICIPIO DE

RIBE|RÃo Do É|NHAL - cNpJ: 76.968.06d0001-42 - RUA PARANA N.o 983 - cENTRo, devsndo ser pÍotocolados no

Íinal de cada mês junto ao setor ds ÍÍotas para conÍerência.

7 CRt DE MED IçÃo E DE PAG AM ENTo ( rt. nctso XX I I I a I nea h da Lei n 1 4 1 33t202I )a I

Ruâ Paraná 983 - Centro- CEP:88.490400 - Fons: (43)35518301. C}{PJ: 76.968.0€4/000l{2
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7.3. O recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do ârtigo 144,

lll do Dêcreto Municipal020n023.
7.4. O pÍazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçâo do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os frns do recebimento deÍinitivo.

LIQUIDAçÃO E PAGAMENTO
7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para Íins de liquidaçáo.
7.6. Havêndo eÍro na apresentação da nota Íiscal ou inslÍumênto de cobrança equivalente, ou circunstáncia que impeça a

liquidâÉo de despesa, esta Ícârá sobrestada até que o contratado providencie es medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo apôs a compÍovaçáo da regularizaÉo da situaçáo, sem Ônus eo contratante.

7.7. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicâdos pelo contratado
em até 05 (cinco) dies úteis, com a relenÉo tributáÍia prevista na legislaçáo aplicávêl

7.8. A presente contratâÉo NÁO permite a antecipaçáo de pagamento em hipótese algumâ.

E. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionedo por meio da rcalizeçào de píocedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a foÍma

ELETRÔNlCA, com adoÉo do critório dê julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

9. ADEAUAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas dêcorrentes da presente contrataçáo correÍáo à conta de recuÍsos êspecÍficos consignados no Orgamento do

município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 330-000 n10-000n3O-51On40-5111800-000/900-103/910-'104/1140-

103/1 150-104/1 160-10711210-10311220-10411230-107 t'.t250-',t013t1460-103t1470-104/1í0-000í 880-303/2050-000/2280-

000/261 0-000/2660-000-339030000.

10. cRtr RIOS DE SUSTENTABILIDADÊ

10.1 O fornecêdor deveÉ atender os critérios de sustentabilidede eventualmente inseÍidos na descriçáo do objeto e demais
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContÍataçóes Sustentáveis.
'10.2 Deverá ainda obs€Ívar os cÍitérios de susleÍ abilidade ambiental, têndo por fundamento, a Constituiçáo Federal, a Lei No

'1413312021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado BÍasileiro e outras legislaçóês peÍtinentes.

Ribeirão do Pinhal, l3 de janeiro de 2026.

LOPES DA SILVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E vlAçÃo

CNPJ: 76.948.064/0001-42tluÀ PârEná 9a3- Cêntro- CEPi 86.490{00 - Fone: (43)355í8301
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ANÉXO 02 -]UINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N.O OOO/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO
003/2026 - PROCESSO ADMtN|STRAT|VO 008/2026.

Ao .........'.............._ dia do mês de XXXX _de 2026 (yJlXN2O26), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Parâná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, o SenhoÍ DARTAGNAN CALIXTO FRÁIZ, brasileiro, casado, portador do
RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.' 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominãdo
CONTRÂTANTE, e a Empresa XXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob n'. XXXXX com sede na XXXXXX - N."
XXX- Bairro XXxx - CEP. XXX)(X, na cidade xxxxx - )(xxx, Fone: (xx) )(xX smail , nestê ato
representado pelo Senhor XXXXX, brasileiro, »oo«, )oom«, poítadoÍ da cédula de identidadê n.o xxxxx e inscrito

sob SPF/MF n.o »m«x, neste alo simplesmente denominado CONTRATADO, nos teÍmos da Lei Federal no

14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas alteÍaçóes e demais exigências deste Edital;

conforme documento de credenciamento ou procuraçáo inserla nos autos, resolvem registrar os preços,

conforme decisáo exarada no PÍocesso Licitatório Modâlidade Prêgáo Eletrônico no 00412026, consoante as
seguintes cláusulas e condiçÕes.

4.1 A presente ata têrá inicio na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração PÚblica Municipal.

CLÁUSULÂ OUINTA - DA FORMA DE AGAMENTO

5.1 Para efeito de faturamento dos dispêndios Íêalizados com o obieto do prêsente termo, a CONÍRATADA
dêverá realizar os seguintes pÍocedimentos:
5.1.1 Emissão dê nota fiscal por ocasiáo de ceda abestecimenlo.
5.1.2 Emissão e encaminhamento âo órgão ou entidade contratante de faturâ mensal, computada nesse
documento a totalizaçáo das operaçóes de abastêcimento registradãs no mês da ocorrência, de acordo com os
cupons fiscais emitidos no perÍodo, devendo ser protocolada no Oepartamento de Controle lnterno/Frotas em até
02 (dois) dias úteis após o fechemento do mês.

Rua Parâná gfJ:| - C6ntro - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)355í8301. CNPJ: 78.968.o44oo0'142
Enderêço eletrônlco - E-mall ê

cúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

1.'Í A pÍesente ata tem poÍ objeto o registÍo de preços para possivel aquisiçáo de combustÍveis para os veículos,
maquinários e equipamentos da Frota Municipal pera abastecimento dentro do perimetro urbano do município dê
Ribeiráo do Pinhal - PR, obrigando-se o CONTRATAOO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos
itens constantes nesse instrumento, conforme consta nâ proposta anexada ao PÍocesso Licitatório Modalidade
Pregão Eletrônico, Íegistrado sob n.o 00/.12026, a gual ÍaÍá parte integrante deste instrumento.

GúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valorês para aquisiçâo do objeto do Processo são os que conslam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguêm transcritos abaixo:
2.2 Os produtos deverão ser entregues dê acordo com necessidade de cada secretaria/departamento, sendo, de
forma contínua e ininterÍupta, sempre através de requisição de abastecimento conforme Termo de RefeÍência.
2.3 Os valores acima podeÍâo eventualmente soÍÍêr revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2-4 O índice dJ reajuste dêste instrumento será o INPC (Índice Nacional de Proços ao Consumidor), o
qualtamtÉm sêrá usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento-
2.6 A revisào de pÍeços, caso ocorra, dêverá ser feita nos moldes da Pottana 109n023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluidas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, enc:rgos sociais, transporte atc).

CúUSULA TERCEIRÂ - DO LOCAL DE ABASTECIMENTO

3.1 A CONTRATANTE encaminhará os veiculos e maquinários até o posto de abastêcimento, localizado no
MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal - PR, dentro do horário do funcionamento deste, mediante a apresentação de
"Requisiçáo de Abastecimento", essinadas por servidor responsável, com a quantidade de combustível e
assinatura do servidor autorizado pela administÍaçáo para efetuar â requisiçáo, conforme modelo píeviamente
aprovado pela contratante.

cúusULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
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5.1.3 O pagamênto será eíetuado pelo (a) CONTRATANTE mediante a entrega da fatura, em 02 (duâs) vias, no
local indicado pelo (a) CONTRATANTE, referente ao fomecimento no dêcorrêr do mês anterior.
5.1.4 O pagamento sêÍá condicionado à veÍiÍcação da manutenção dâs condições de habilitação.

5.2 A Nota Fiscal/Fatura deveíá ser entregue ao CONTRATANTE, acompanhada do detalhamenlo do valor
unitário dos combustíveis no local de fomecimênto, quantidade de litros, bem como o valor total de cada
abastecimento e o valor correspondente a impostos, seguros, Íretes, transpoÍte, tributos, taxas, contribuiçôes
fiscais e quaisqueÍ outÍos que incidam ou venhâm a incidir diÍeta ou indiretamente sobre o valor proposto para a
prestaçáo do serviço de gerenciamento do âbastecimento.
5.3 Havendo srro na nota fiscal/Íatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/íatura
será devolvida à CONTRATADA pêlo Gestor do Contíato e o pagamento ficará pendente, até que a mêsma
providencie as medidas seneadoras
5.4 O pÍazo para pagamento iniciâr-se-á após a regularização da situaçáo ou íeapresentaçáo do documenlo
Íiscal, íato esse que nâo poderá acaríetaÍ qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestaçáo do fomecimento pela CONTRATADA.
5.5 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a pÍestação dos serviçosffornecimento
estiveÍ êm desacordo com as especificações constanles no contreto.

5.6 O pagamento será êfetuado por Transfeíência Eletrônica (TED) em conta correntê até o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nola Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, seÍá
necessáíio íazer constar, para Íins de pâgamento, o númeÍo da licitação, o númêro do Lote, Funcionário
requisitante, informaçóes relativas ao nomê e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA,
5.7 As Notes Fiscais dos combustíveis fornecidos à Secretaria de Saúde devêrão ser emitidas em nome do
FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE OE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.6íI.20í1000í €7-RUA PAfANá 940 -
CenÍo, os de Secreteria de Assistênciâ Social em nome FIJNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: í 7.3E2.í89/000í -27- Ruâ Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento CRÂS
e os da Secfetaria de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Educaçáo, Rodoviário, Obras, Administração e
Gabinete em nomê do municíplo de ribeirâo do pinhal - CNPJ 76.968.O6rUOOOí -12 - RUA PARANÁ N.o 983
CENTRO.

CúUSULA SEXTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA.
6.1As despesas com a execuçâo dêste contrato correÍão no orçamento dâ Dotaçáo Orçamentária

CúUSULA SETIMA - DAS oBRIGAÇoES oo CoNTRATANTE

7.1 Para garantir o Íel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento ÍequisitóÍio próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA.
7.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidâde constatada no produto entregue;
7.1.2 EÍetuar o (s) pagamento (s) sêgundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
7.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forme tratada na cláusula quarta;
7.1.4 Conferir e atestaÍ as notas Íiscais (faturas) encaminhândo-as, para pagamento;
7.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de êventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CúUSULA OITAVÀ - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

8.1 Para garantir o Íiel cumprimento dâ presente ata, a CONTRATADA se compromete a

6.'1.1 ExecutaÍ os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada alê o final do prazo contratual.
8.1.2 Fornêcer os produtos sem qualquer outro custo.
8.1.3 Zelar e garantir a qualidade dos produtos entregues;
8.1.4 Responsebilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquêr tÍtulo vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente êm decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
8.1.5 Manter em dia as obrigações conceÍnentes à seguÍidade social e contribuição ao FGTS, duÍante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o rêcebimento das Notas Fiscais / Feturas;
8.1.6 Apresentar a Íatura com o valor correspondenle ao fornecimento do mês, no máximo até o segundo dia útil
do mês subsequente conforme cláusula quinta;
8.1.7 Fornecêr os combustÍveis de foÍma contÍnua e ininterrupte pera a frota de veículos, maquinários e
equipamentos do município, diante dâ apresentâção das Íequisiçóes da mesma sob pena de rescisáo contratual:
8. 1.8 Substituií imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçóes técnicas;
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8.í.9 Fomecer toda e qualquer informaçáo e oíiêntaÉo técnica a PREFEITURA para o bom emprêgo e
utilizaçáo do produto vendidot
8.1.10 Emitir comprovantes onde constem os valores referentes à quantidade de combustivel, valor poí litro e
valor total abastecido no veículo, nome do condutor responsável, mãrca, modelo, placa do veículo e o número da
licitação;
8.'1.11 Garantir quê os preços cobrados teráo como limite o preço à vista, e que êstes náo sêráo abusivos,
servindo de referencial o pÍeço médio apurado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP;
8.1.12 Permitir a realizaçáo de testes e avaliaçôes sobre os produtos fomecidos, quer pelâ própria PrefeituÍa ou
por empresa ou profissional por este designado, semprê acompanhado do responsável pelo Posto.
8.1 .13 A Contratada náo poderá cobraÍ da Contratante preço pâra o Íornecimento do combustível superior ao
menor preço 'praticado na bomba' para venda ao consumidor;
8.í.í/í Ouando houvêr redução de prêços dos combustíveis â contratade fica obrigada a reduzir o valor
ao mênor preço "praticado na bomba" pâra venda ao consumidor;
8.í.í 5 Abastêcêr os veículos sempre que necessário após as 22h00min durante a vigência de Ata.
8.í.í6 Caso o preço do combustívêl constante na bomba de abastecimento apresentar valor menor do que
aquele apurado nas condiçÕes definidas neste Termo dêverá prevalecer, quando do faturamento, o menor preço
constante na bomba de abastecimênto.

8.2 A recusa no fomêcimento dos produtos ê equipamentos, sem motivo justiÍicado e aceito pêle AdministÍâção,
constitui-s€ em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no RegistÍo de OcoÍrências Nacionais,
impossibililando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei
impõe, náo impedindo, em rízão das ciÍcunstâncias e a critéÍio da administraçáo, a aplicâçáo das seguintes
penalidades:
8.2.'l 0,5o/o (zero virgula cinco por cento) por dia de atreso, na entrega do objeto licitâdo, calculadosobre o valor
coÍÍespondente a parte inadimplida, atê o limite de 9,9% (nove virgulâs nove por c€nto);
8.2.2 Até 10o/o (dez por cento) sobro o valor do contÍato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagemento, será encaminhada
para a dÍvida ativa do MunicÍpio, visando a sua execução;
8.2.3 Emissáo e PublicaÉo de Declaraçáo de lnidoneidade em vêículo dê imprensa regional, êstadual e
nacional.

CLAUSULA NoNA: DA FIScALIZAÇÃO

9.1 A íiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhorALCÍD|O B. SOUZA JUNIOR.
9.2 A Íiscalização seá Íealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
9.3 A âçáo da fiscalização náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fomecimento dos
bens, ora licitados.

CúUSULA DÉCIMA - DA DE E DA CORRUPCÃO

'10.í A CONTRATADA deve observar e fazer observer, por seus fornecedores e subcontÍatados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética duíante todo o processo de licitação, de contÍatação e de execução
do objeto contratual.
10.2 Para os píopósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupte': oÍerecer, dar, receber ou solicitar, diÍeta ou indirêtamente, qualquer vantegem com o
ob.ietivo de influenciar a açào de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contratoi
b) "prática fraudulênta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objáivo de influenciar o processo de licitaçáo
ou dê execuçáo de contratol
c) 'prática colusiva": esquematizar ou êstabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoÍ, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais
e náo competitivos;
d) 'prátice coercitiva": causar dano ou ameaçar câusar dano, direta ou indirêtâmente, às pêssoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua paÍticipaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificer. alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declaraçôes felses
aos represntantes do organismo financeiro multilatêral, com o objetivo de impedir materialmente a âpuração de
alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intanção seja impedir materialmente o êxêrcício do direito dê o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

10.3 Na hipótese de íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamênto ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

físicâ, inclusive declerando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinâdo, para a outorgâ de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da emprese, diretamente ou por
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meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstfl.Íivas ao participar da

licitação ou da execução um contÍato Íinanciado pelo oÍgânismo.

10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitantê vencedoÍ, como condiçáo para a contralaçâo,

deverá concordar e âutorizar que, na hipótese de o contrato viÍ a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou Íeembolso, permitirá que o organismo financeiro

ê/ou pessoas poÍ ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e registros rêlacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato.

11.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela PrêfeituÍa, na forma do aÍtigo 124, inciso l, 'a, b" da Lei n' 14.13312021;
b) por acordo entre as pârtes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da l-.ei no 14j3312021,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j33120211
d) Caso a detentora da mêlhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registío de outros fornecedores hâbilitados, íespêitando a ordem de classificação no certame, desde que os
mesmos aceitem entÍegar o produtos nos valores pÍopostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltâs da mêrcadoriâ êm caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços
dos paÍticipantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem
entregaÍ os produtos nos valoÍes propostos pelo detentor da melhor oferta.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDACÕES

13.í As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tênham acesso, em razâo do certame ou do contrâto administralivo que êventualmente venha a
ser íiÍmado, a partir da apresentação da proposta no procedimênto de contratação, independentêmente da
declaração ou de aceitaçáo expressa.
13.2 Os dados obtidos somente poderão seÍ utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6" da LGPD.
13.3 É vedado o compaítilhamento com terceiÍos dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei
13.4 A AdministÍaçáo deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaÇão firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do conaetado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guaÍdâ de

documentãção para Íins de comprovaçâo do cumprimento de obrigaçÕes lêgais ou contratuais e sômênte

enquanto náo prescritas essas obrigações.

13.6 O ContÍatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quendo for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, peÍmanecendo integralmentê responsável por garantir sua observáncia

13.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aÍerir o cumpÍimenlo dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pêdados de comprovaçáo foÍmulados.

13.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais pãra cumpdmento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte Íealizado.

13.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias paía a

proteção dos Oados Pêssoâis do ContÍatante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, âlterações,

:ri!.-éiir
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cúUSULA oÉCIMA PRIMEIRÂ . DA RENÚNcIA E DA RESCISÃo

12.í É vedado à êmprese contratada:
a) transfeír ou cêder e tercêiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuendo-se as hipóteses

de íusáo, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
12.2 É vedado a contratante:

a) A paÍticipação do órgão ou êntidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ate quê tênha rêgistrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

12.3 A presênte ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partês, mediante notificaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trintã) dias da dete desejada para o encenamento, êm conformidade com Lêi no
'14.133t2021.

CLAUSULA DÉCIÍUA TERCEIRA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.
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divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis
de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os
Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçoes contratuais de confidencialidade.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLIcAcÃo

14.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no arl. 174 e 175 da Lei 14.13312021 .

CúUSULA DÉCIMA QUINTA_ DOS DocUMENToS INTEGRANTES

15.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 00412026, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA.

cúUsuLA DÉCIMA SEXTA- DAS DIsPosIcÕEs FINAIS

16.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas
na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar, durante a vigência
deste instrumento.

CúUSULA DÉGIMA SÉIMA- Do FoRo

17.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
17.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
um só eíeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da GONTRATANTE, na forma da Lei
14j332021.

Ribeirâo do Pinhal, )0(X de )oooooü de 2026.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

FISCÁL;

x»oooooooo@oooo(
CPF: xxxr«xx

GESTOR;

Rua Paraná 9E3 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CN PJ: 76.968.064/000í-42
Endereço êletrônlco - E-mail e



:i'-.-ri

I
I
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

í. QUANTO À HABILITAÇÃo JURíDIGA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteraÉo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açôes, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradores:
1) No caso da apresentaçâo de alteraÉo contratual consolidada, Íica dispensada a apresentaçáo das
alteraçôes enteriores à consolidaÉo.
c) Dêcrêto de Autorizaçáo e Ato de Registro ou AutorizaÉo para funcionamento expedido pelo órgáo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraÉo de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Sêrviço de Registro de
Titulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitagáo, (ANEXO 04).
g) Declaração de não UtilizaÉo de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaraçâo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);
i) Alvará/Certidão/Autorização do Corpo de Bombeiros para o exercício da atividade;
jl Licênça Ambiental ou equivalentE

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÇão de Certidâo Negativa
de TÍibutos Estadueis, expedida pêla Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na Íorma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçáo de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçâo Íêgular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidâo de Débitos Relativos a Créditos Tributários FedeÍais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.

0 Certidão Negativa de Dêbitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111,
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certiflcado de
Regularidade de Situaçâo - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À QUALIFICAÇÂO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidâo negativa de falência, concordata, recuperaçâo judicial e extraiudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurÍdica, ou de execuçáo patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitide ncs últimos 30 (tÍinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaÉo judicial autorizada e homologada nos
termos da legislâçâo em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documenlos necessáraos a
comprovaçáo desta condição.

4. QUANTO À OUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Registro de Revendedor Vare,ista do posto fornecedor, expedido pela ANP (Agência Nacional de
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Petróleo), conforme artigo 3.o, inc. I da Portaria 1í6, de 05 de julho de 2000.

b) Atestado emitido pelo lnstituto Nacionalde Metrologia, Normalização e Qualidade lndustrial-
INMETRO, ou por outra empresa por ele credenciada, quanto à regularidade de aferição
metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento.

5. OUTRAS COMPROVAçOES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

6. DA AUTENTTCAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constataçâo de fatos supervenientes. A
aceitação das certidões, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e dispensam a autenticação.

Ruã Pàraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518301 ' CNPJ: 76.968.0M/000142
Endereço eletrônico - E-mail o



riÚa

I
I
I

PREFETTURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ao Pr€goeiro e Equipê de Apoio
Município de Ribêirão do Pinhal, Estado do Paraná.
RAf.: PREGÂO ELETRÔNICO SRP NO 00{2026

OBJETO: regisko de preços para possível aquisiçáo de combustíveis para os veículos, maquinários e
equipamentos da FÍota Municipal para abastecimênto dentro do perímetro urbano do município de
Ribeiráo do Pinhal - PR, conforme solicitaçáo da Secretaía de Transportes e ViaÉo, de acordo com
as condições, quentidades e exigências estebelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa _, CNPJ declaramos para os fins
de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PÍegão
Eletrônico N.o 004/2026, instaurado por este município, que:

( ) DeclaÍa, sob as pênas do artigo 299 do Código Penal, que se ênquadra na situaÉo de ME/EPP/MEI, para

efeito do disposto na LC 123/2006, alterada pele Lêi ComplementaÍ no 147, de 7 de agosto de 20'í4, bem assim
que inexistem Íatos superyenientes que conduzam ao seu desenquadrâmento desta situaçáo.
'MaÍcar €§te la€{n caso sê enquadrc na sla/6,çâo de mlcrcefipr€lsa, em0rcsa de pequeno porte ou coglPêrdüva.

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a edministração pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexistê Íato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administração pública.

03) Nâo empregamos meno[ês de dezoito anos êm trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Nâo consta em nosso quadro societário servidor público municipal eÍetivo ou em comissâo ou
possui parentesco até 30 grau com (cÔnjuge, companheiÍo, consanguÍneo ou afins) com seÍvidot
públaco municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, diÍêção, chefia e
assessoramento).

05) O fornecimento dos itens conlÍatiados perante nossa empresa de forma alguma deixaráo de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos de habilitação, se comprometendo a entregar produtos

/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de caÍgos para pessoa com deficiêncra e para reabilttado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especlficas.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente

(LOCAL), _ de de 2026

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

EndêÍeço êlêt ônlco - E-mall
(43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42Rua Perâná 983 -Contío - CEP:86.490400 - Fona

ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
lUunicípio de Ribeirão do Pinha!, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÂO EUTnÔNICO SRP no 004t2026.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) ltens_ abaixo
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

oí. TDENTTF|CAçÃO DO CONCORRENTE:

discriminados,

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCN E NO DA CONTA BANCÁRA
ENDEREÇO ELETRÔN|CO

02. coNDtçoeseenars

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ )Oü)()üX)fiX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execuçâo dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local) de de2026.

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa Proponente)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fons: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.09/000142
Endereço elêtrÕnlco - E-mall e
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t PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEACÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE
LrcrTAÇÕES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregâo Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2. Sâo responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilizaçáo do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, noa prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasi!.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0ü/000142
Endereço eletrônico - E-mail e

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade

Endereço:

Complemento
lBairro

Cidade
lUF

CEP:
IcNPJ

felefone Comercial
llnscrieão

Estadual

Representante Legal:
lnc:

E-mail: Frt
Telefone Celular:

Whatsapp

Resp. Finaneeiro:

E-mail
Financeiro; [-elefone:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP:O SIM O Não
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicaçâo êxprêssa, sem prejuizo das Íesponsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitente assume a responsabilidade dê pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçÕes prestadas nesle Termo, notademênte as informações de cadastro, alteraçÔes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
BÍasil qualquer mudanÇa ocorrida.

(Local), _ de de 2026.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

@,EEVAçÃg: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ-RIO) DAS ASSINATURAS E

luexrln coprl oo coNTRAÍo soclAL E ULTIMAS ALTERAçÓES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua P6raná 983 - Cêntro - CEP: 88 .49O-O00 - Fons: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000í42
Endereço êlêtrÕnlco - E-mall ê



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERiIO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNrcO DE
LrcrrAÇÕES DABLL - BoLSA DE LtctrAçôes oo BRASTL

l],torcaçÃo oe usuÁnp Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteçâo de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), de de2026.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em eartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ:
Endereço êletrônico - E-mail e .co. Lnprll s, p mlginha l@ gr-n Eil.-c9l!



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 07. CUSTO PELA UTILIZACÃO DO STSTEMA SON'IENTE

PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissâodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/o

ejuros moratórios de 1% ao mês, assim como inscriçáo em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo orgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAçÃO Oe CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉtUtRS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÓES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpriJo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartorio)

oBSERVAçÃO: OSRICATORTO RECONHECER FIRMA (EM CARTO_RIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COptA DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAçoES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

núãPàrana Sae - Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í830't. CNPJ: 76.968.064/0001-42
- E-mail eEndereço eletrônlco
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 13 de janeiro de 2026.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicítar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNlco 00412026, cujo objeto é o

registro de preços para possível aquisição de combustíveis para os veículos,

maquinários e equipamentos da Frota Municipal para abastecimento dentro do

perímetro urbano do município de Ribeirão do Pinhal - PR, conforme solicitação da

Secretaria de Transportes e Viação.

Atenciosa m ente,

F

- PRE

Rua Paraná 983 -Contro- CEP: 86.490{00 - Fon6: (43)355183oí. CNPJ; 70.968.064/0001-42
Ende16ço 6letrônlco - E-m6ll

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná



RIBETRAO
DO PII\HAL
PREFEITURA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO DE

PARECER JURíDICO RSF N' 11/2026.

PREGÃO ETETRÔN|CO No 04/2026.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E VIAÇÃO.

SOtICITANTE: PREGOEIRO MUNtCIPAt.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSíVEL AQUISIÇÃO DE

COMBUSTíVTIS PARA OS VEíCULOS, MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS DA

FROTA MUNICIPAL PARA ABASTECIMENTO DENTRO DO PERíMETRO

URBANO..

Foi encominhodo o este deportomento jurídico solicitoçÕo de porecer
jurídico do fose iniciol do processo licitotorio, modolidode PREGÃO ELETRôNlCO,

que viso registro de preços de empresos pora oquisiçõo de combustíveis.

A Secretorio Municipol solicitonte opresentou seu respectivo

Documento de FormolizoçÕo de Demondo (DFD) visondo à reolizoçÕo do citodo
procedimento licitotorio, ocompanhodo do devido justificotivo.

Consto pesquiso de preços às empresos Cido Auto Posto - EIRELI; SÕo

Roque Comércio de Combustíveis LTDA; Auto Posto Divino Espírito Sonto. Hó,

oindo, licitoções reolizodos pelos municípios de SÕo José dos Polmeiros-Pr, lmboú-

Pr; Compino do SimÕo-Pr. Por fim, hó extroto do licitoçõo reolizodo pelo Município

de RibeirÕo do Pinhol-Pr (pregÕo eletrônico n" 02/2025).

Além disso, estõo presentes Estudo Técnico Preliminor, Mopo de

Gerenciomento de Riscos, Monifestoçõo Orçomentório fovoróvel e Porecer

Finonceiro Fovorovel.

O ortigo lB do Lei no 14.13312021 estobelece os elementos necessorios à

fose preporotorio do processo licitotório, os quois forom devidomente observodos

,.. .,^:, ,, ,iiiiJiRlzoil
uupitiailtentc Jurídrco

flr*"*'

nos outos
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PROCURADORIA GERAL DO
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O Estudo Técnico Preliminor evidencio o necessidode do controtoçÕo

sob o perspectiva do interesse público e demonstro compotibilidode com o

plono onuol de controtoções do lúunicípio.

O termo de referêncio eloborodo contém definiçõo do objeto,
justificotivo, descriçÕo do soluçôo, requisitos do controtoçÕo, execuÇÕo

controtuol, gestõo do controto, critérios de mediçoo e pogomento, formos de

seleçÕo do fornecedor e odequoÇÕo orÇomentório.

Desso formo, conclui-se que o fose preporotório encontro-se em

consonôncio com os exigêncios legoÍs poro o controtoçÕo.

A minuto do editol foi submetido o onólise jurídico contendo onexos

essenciqis, como termo de referêncio, exigêncios poro hobilitoçõo, decloroçõo

unificodo, modelo de corto proposto, procurcçoo e termo de odesÕo. Os itens

do editol estÕo devidomente definidos e observom o disposto no ortigo 25 do Lei

no 14.13312021 . O criterio de seleçÕo odotodo e o "menor preÇo", e o modo de

disputo é "oberto", ombos odequodos à modolidode estobelecido pelo

legislodor.

coNcrusÃo.

Ante o exposto, conclui-se pelo reguloridode do fose preporotorio do

processo licitotorio, recomendondo-se o observôncio dos publicoçÕes e do prozo

mínimo previslo no ortigo 55 do Lei no 14.13312021 .

s.m.j, é o porecer

RibeirÕo do Pinhol-PR, l4 de joneiro de 2026

Rofoel
FR?O!{

juridioOAB

o

89.542

IP
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Extrato de PUblicação

PRECÃO ELETNÔNICO - 0A412026

N" pRoc. ADM . 00812026

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema

BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

orgão UUrutCIpio DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a

reg u la-me ntação tf.t V.lSSpO2l rea I i za rá P R ECÃO E lEf nÔ N t CO send o

ãonduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como
autoridade DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ'

RueucaçÃo : 14 / 01 / 2026 o8t\3

.a ttuÍcto Rrc. PRoPosrA: 1'6/o1/2026 o0:oo

rlM REC. PROPOSTA: 28/O1/2026 O9:AO

. ttícto otsPUÍA:2a/o!2o26 o9:3o
- npo or LANCE; MENoR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

ÉXCLUSIVO ME: NÃO

VATOR TOTAT DO PROCESSO: RS 2'862 s10,0000

OB]ETO DO PROCESSO

REGTSTRO DE PREçgS PARA posSÍVrl nQutStçÃo DE COMBUSTÍV6 ts pann oS vríCut-Os' naaQUttrtÁRtOs E EQUIPAMENÍOS DA

FROTA MUN|C|PAL PARA ABASTECIMENTO DENTRO OO peRíUrrRO URBANO Oo n/4UntCÍptO DE RIBEIRÃ0 DO PINHAL - PR'

CoNFORME soLlClTAçÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES r vraÇÃO, DE ACoRDo CoM nS CotrtotÇÕeS' QUANTIDADES E

rxtcÊNctas rsuBELEclDAs NESTE EDITAL E sEUS ANExos'

Para demais lnformações contato via e-mail: pmrpinhal@uol com'br' telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: https:lblçsmpla§ cqrnlBlgçc§ílIgçe§§yleg?

N



Edital no 4/202õ
ullimo atudLizoç oo 14 /O1 /2026

Local Ribêirão do Pinhat/PR óÍgão: MUNlclPlo DE RIBEIRAo Do PINHAL

Unidadê compradora: 36 - Departâmento de Manutencao do Transporte e Viacao

Modalidade da contrataçáo: Pregão - ELetrônico Amparo tegah Lei 14'133/2021 Art 28' I

Modo de disputa: Abedo Registro dê preço: Náo Fonte orçamêntária: Não informada

oata de divutgação no PNCP: 1410112026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recêbimênto de pÍopostas: 1510112026 09:OO (horário de BrasiLia)

tr EI

tr

Tipor Editat

I portat ttacional ae Conbataçóês Pl/otlcas

^"onf,oaao rncp: 76968o64ooo142- I-ooouob/2u26 Fo te: Equrptano Sistemas LTDA./ Equiptano Sistemas

objeto:

registro de precos para possivêL aquisicao de combustiveis para os veicutos mâquinarios e equipamentos da Frota N4unicipal

parâ abastecimento dentro do perimetro urbano do municipio de Ribeirao do Pinhal PR confoíme soticitâcao da secretâria

de Transportes e Viacao

lnformaÉo comPtementar:

lnexistente

VALOR TOÍAL ESTIMAOO DA COMPRA

R§ 2.862.510,OO

Itens Ar quivos Histórico

COMBUSÍIVEIS

1-1de 1 itêns

Datà/llora de lnctusáo

14/01/2026 - OA29C6

Exib r 5



AtoTeca1510112026,08157

Báse

Informaçóê5

Dados da Publicâção

t4ll/2026

B.*: Ato AdÂlnist€t o

Eútrdt.: liuNlciPlo oÉ RIBEIRÂO OO plNHÀL

rd6tÚ(,dq: :1752170/1

Ílpo Ddhdtô: Pmgão Eletrút'o

^tror 
2026

ortr d. &.ln.tun: l3l0v2026

Emlma. coi4BuÍivEls

r!.únto: Edital;

oúÂIo oFtcur ÊLErcôNIco oo MlNlclPlo o€ RIBEIRÁo oo PlxtiÂ! l6a2

Ârquivo(s)

Principàl pREGAO 004 2026 COMBUSTIVEIS.Éf

llarirÉ logtrdq AoÊtÂN^ CRISTINA DE i{ATOS

Emn rt Lla.rlâr MUucÍPIo Df FIaEIRÃo Dlo PrnHrt

htlps://atotecâ.tce.pr.gov.br/Paginâ^/isualizarlegislacao aspr
1t1



Retratação Pública

Venho, por meio desta, me retratar publicamente com a Enfer-

meira Mariane Graciano Duarte pelo episódio oconido durante a

capacitação realizada a nível Regional, onde estavam pÍesentes

proÍissionais da Vigilància Epidemiolôgica dos municípios super-

vlsionados pela 19." Regional de Saúde.

Reconheço que, ao expor um áudio de WhatsApp naquele

momento, âgi por impulso. Em nenhum momento tive a intenção

de causar qualquer constrangimento à Mariane, a quem respeito

profu ndamente.

Nossa parceria de tantos ano§ sempre foi pâutada pela ética'

conÍian(a e pelo compromisso com a saúde pÚblica' Lamento

sinceÍamente se meu ato a Íeriu moralmente ou colocou em

dúvida sua honra proÍissional. Essa nunca Íoi, nem será' a minha

intencã0.

Reitero aqui minhas mais sinceras desculpas à Mariane e re-

Íorço mcu respeito c apíeço por sua trajetória c compctôncia

profissional.

Joice de Cássia Cardoso

EEr6ni@ sá no & 28O1p@6 Com ÍÉ.Umnlo dts píopotb! dá 
's

pwlhs da. O0h01 dn àÊ Ooh2hií ê hido da elstu e dbPub à Píeços

lldmbçáo s.á & R5 2 862 510 00 (6. miffis otuenb!
câi!). O ô&l m ínoga êíhíá ÚipdÉl m @tulE no

ê tcibçô6!, d€ !ôguo& Â ss*hto. no honám dar

07h6mí àr 11 h{smin e da! 13h00mrn à 1 7h00dn

wwbll.orO.Bo pob tcbhê (41) S974m _ anH 6

AEnffiáb êm cud$E. RilFiíào do PnhâI, 13 deiaturc do 2026'

F.frl Hhem Cbnm Jonbr_Pttph Sudcip'l'
PREFÉIÍURA TUT{OPÁL OE $AENÀO Do PruüL
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AVrSO DE LTCTTAÇÃO.pnrcÃo ELETRôNICo sRP N". 00312026. PRoCESSO ADMINISTRATIVo N.'

^tetzozo. 
RESERVA DE corA pARA MEVME/Epp (LC t47lz0.l4). Enconta-se aberto na PREFEITURÀ

MSNICIpAL DE RIBEIRÃO DO pINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modúdade Pregão

Elefiônico, do tipo menoÍ preço global por item, cujo objeto é o registro de preços para possível aqursiçã9 de gêneros

alimentícios para compor ô cardípio da merenda das Esiolas Municipais e CMEIS conforme solicitação da Secretaria

de Educação, a. u.ora'o com as côndições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Para esta

licitação ierá exigida apresentação oã amostras em conformidade de acotdo com o inciso II do art. 4l da Lei no

l4.l33lzozL A realizaçào do pregão Eletrônico será no diz2710112026 com recebimento das propostas até as 09h00min,

abertura das propostas das 09h0imin às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. o valor total

cstimado p*à ai contratação scrá dc R§ 917.631,20 (novcccntos c dczcssctc mil seisccntos c trinta c um rcais c vintc

cenavos)b edital na íntegra estará disponivel para consulta no endereço supr4 junto ao Setor de Compras e Licitações,

de segunâa a sexta-feira, ão honârio tlas 07h45min as l1h45min e das l3h0omin as l7h00min e no endereço eletrônico

!,irirrili-,,. ;-,r1;i,;.1;;1;;!,,, 0,,1.,ii .,1 , ou afravés áos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DWIDAS SOBRE O SISTEMA

BLL CoMpRAs: poíeáo seresclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações

do Brasil) intbnnados no site www.bll.org.br ou pelo teletbne (41) 3097 4600 - Cenüal de Atendimento em Curitiba'

Ribeirão do pinhal, 13 de janeiro de2026. Fayçal Melhem Chamma Junior. Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÁO DO PINHAL . PR

a

DIARIO OFICIAL ELETRONICO
DO MUNICíPIO DE

RIBEIRÃO DO PINHAL

AVISO DE LICTTAÇÃO. pREcÃo EI-BTRÔNICO SRp N". 00412026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N''
00812026. EXCLUSNO PARA EMPRESAS LOCAIS (LC 14712014). Encontra-se absrto na PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIBETnÃo oo PINHAL - ESTADo Do PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão

Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de

combustíveis para os veículos, maquinários e equipamantos dâ Frota Municipal para abastecimento dentro do perímetro

urbano do município de Ribeirão aà pintrat - pli, óonforme solicitação da secretaria de Transportes e viação, de acordo

com as condições, quantidades e exigências estatelecidas neste edital e seus anexos. A,realizaçào do Pregão Eletrônico

será no dia zgfillztJ26 com recebimento das propostas ate as 09h00min, abertura das propostas das-09h01min às

09h29min e início da sessão de disputa de preios bgn:o*in. () valor total estimado para tal contratação sení de RS

2.g62.510,00 (dois milhões oitocentos . ."rr.rrt e dois mil quiúentos e dez reais). o edital na íntegra estará disponível

para consulta no endereço supra, iunto ao Setor de Compias e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das

bZt+S.ir, às llh45min e dás l3h00min as l7h00min e no endereço eletrônico

Informações e consulÀs através do e-mail ou através dos

Teletbnes (43) 35518301 / 35518320. DUVIDAS soBRE o stsrEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas

através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site

www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097 4600 - central de Atendimento em curitiba. Ribeirão do Pinhal, 1 3 de janeiro

de 2026. Fayçal Iraóhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal'

Diário oficial Assinado Eletronicamente com certificado Padrão lcP-Brasil. A Prefeinra do

Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que

visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-oficial
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